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•
CIRCULAR N9 133

As Instituições Financeiras,
Na forma do previsto no item 11

da Circular n5 120 de 20.8.68, e em
decorrência da Resolução n9 140, de
23 de março de 1970 juntamos à
presente, em substituição ao anterior,
o Capítulo VI — "Operações de Co-
mercialização" do Manual de Crédito
Rural.	 •

2. Preliminarmente, pedimos notar
que deixam de vigorar várias limita-
ções quantitativas estabelecidas pela
Resolução n9 129.

3. Em consequência, é possível e
conveniente, durante os próximos me-
ses, canalizar 0.3 recursos da Resolu-
ção n5 69, para o financiamento à
comercialização, já que, pelo menos
no Centro-Sul — região para a qual
se dispõe, de estimativas — as colhei.'
tas são as maiores já registradas..

4. Assim sendo, as instituições fi-
nanceiras são concitadas a colaborar,
ainda no presente mês de abril, na
sutentação dos preços pagos ao pra-
dutor, observando as regras que cons-
.tam do anexo.

5. Os presentes dispositivos podem
ser imediatamente postos em prática
pelas instituições financeiras autori-
zadas a operar amplamente em cré-
dito rural, que poderão; já a partir
de abril, aplicar em comercialisação,
sob os esquemas-referidos, a totali-
dade de seus retornos e de seus no-
vos recursos..

6. Os bancos autorizados a operar
apenas em comercialização rural, po,
derão, no decorrer de abril, adaptar
suas operações às novas regras, ob-
servado, porém, o limite de 50% para
êles fixado na Resolução 129.

7. A partir de 19 de maio, na plena
vieencia da Resolução 119 140, às insee
tituições financeiras referidas no item
precedente se oferece a opção de re-
colherem em espécie, agora a taxa
mais elevada, os recursos de aplica-
ção obrigatória . (Resolução 69), ope-
rar exclusivamente em comercializa-
ção ou satisfazerem as exigências de
credenciamento para operar ampla.
mente.

8. Por conseguinte, referidas insti-
tuições poderão reiniciar operaçoes de
comercialização em condições some-
lhantes às da Resolução 129 e por-
centagens variáveis, se apresentarem
seus planos de aplicação e obtiverem
expressa anuência do Banco Central
Referidos planos deverão conter, In-
clusive, a previsão de valores e épo-
cas de desembolsos, a área geográfica
de atuação e os produtos a serem con-
templaelos.

9. Para os efeitos desta circular,
consideram-se autorizadas a operar
amplamente em crédito rural as ins-
tituições financeiras que, até 31 de
março de 1970, tenham apresentado

a; documentação exigida, não impli-
cando tal concessão em compromisso
do Banco Central de manter a auto-
rização, que dependerá da aprovação
formal do credenciamento.

10. Releva notar que a principal
modificação ora introduzida no Ma-
nual do Crédito Rural refere-se à me-
cânica operacional. Com efeito, é ob-
jetivo das novas disposições evitar o
aviltamento dos preços recebidos
pelos agricultores, e isso se espera
obter mediante a combinação de duas
regras básicas:. •
• a) a de que os empréstimos sejam
concedidos com base em cotações mí-
nimas, seguindo, em linhas gerais o
esquema da Política de Preços NB.
nimos que o Govêrno aplica, através
da Comissão de Financiamento da
Produção e do Banco do Brasil;

b) a de que o crédito seja efeti-
vamente fornecido ao produtor rural,
negociando-se exclusivamente titules
em que seja êle o beneficiário.

11. Embora as bases de preços mí-
nimos para os financiamentos da es-
nécie sejam do conhecimento pública,
já que baixadas por Decreto, a 	
GECRI fornecerá tabelas e outras in-
dicações solicitadas.

12. Os encargos financeiros cosa
tinuam inalterados, passando, a par-
tir de 1 9 de maio de 1970, a ter os
limites de 17% a.a. e — quando se
tratar de operações de valor até 50
vezes o maior salário-mínimo vigente
no País — de 13% a.a.

13. As instituições financeiras terão
presente o 'importante papel que lhes
cabe no escoaMento de tais produ-
tos, procurando capacitar suas agên-
cias do Interior a que sejam efetiva-
das, com oportunidade, os financia-
mentos relativos • aos produtos agro.
pecuários, enquanto que, para as de-
pendências situadas nas capitais e.
grandes cidades, reservarão recurso à
comercialização de horti-granjeiros e
pescado, cujos índices de consumo
são, ali, nitidamente mais acentuados.

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1970.
Fernando Roquette Reis, Diretor.

CAPÍTULO vs
Operações de Comercialização

1 — Objetivo: — Os créditos para
comercialização têm como objetivo
prover os produtores rurais, direta-
mente ou através de suas cooperati-
vas, de recursos que possibilitem a
colocação da produção própria, de
maneira á resguardar seus legítimos
interésses.

1.1 — Como operações de comer-
cialização, para os efeitos de aplica-
ção dos recursos de crédito rural,
são consideradas tão-sónsente os . su-

primentos feitos diretamente aos pro-
dutores rurais ou 'suad cooperativas.
Consequentemente, não se enquadra-
rão nessa modalidade quaisquer ore-
ditos feitos diretamente às firmas
compradoras de produtos agropeçuea
rios ou seus intermediários.

1.2 — Terão caráter prioritário os
financiamentos destinados ao atendi-
mento das despesas de pré-comerciali-
zação, assim entendidas as referentes
à fase imediata à colheita da produ-
ção própria, compreendendo o arma-

amento, seguro, manipulação, pre-
servação, acondicionamento, impostos,
tretes e carretos.

1.3 — O desconto de Notas Pro-
missórias Rurais, quanclõ oriundas da
venda de produção comprovadamen-
te própria, sõmente será admitido,
'iara efeito de aplicação dos recursos
do crédito rural, quando os propo-
nentes forem os próprios produtores
ou suas cooperativas.

2 — Finalidades: — As operações
da espécie podem ser realizadas:

a) isoladamente ou como eatensão
do custeio, para cobrir despesas ine-
rentes à fase imediata à colheita, tais
como armazenamento, seguro, mani-
pulação, preservação, acondiciona-
mento, impostos, fretes e carretos
quando não financiados naquela mo-

dalidade);
b) para a garáistia, de preços mí-

nimos fixados pelo Govêrno Federal;
c) através da negociação ou con-

versão em dinheiro de títulos oriun-
dos da venda de produção comprova-
damente própria.

2.1 — Quando se tratar de papéis
relativos à alienação de animais para
abate, semente serão admitidos aquê-
les em que figure como adquirente
frigorífico ou indústria de abate.

3 — Comereializaçao propriamente
dita: — Nas operações da alínea "c"
do item precedente os títulos ofere-
cidos a desconto devem necessària-
mente:

a) ter valor correspondente a pelo
menos 80% do. preço base da Comis-
são de Financiamento da Produção
para o produto respectivo, quando se
tratar de produção amparada pela
política de preços mínimos. Consides
ra-se preço base o fixado pelo Go-
vêrno Federal através de decreto para
a safra a que se referir, visando à
execução da mencionada política;

b) ter valor não inferior ao equiva-
lente ao preço médio corrente no lo-
cal da entrega da mercadoria, para o
produto respectivo, quando se tratar
de 'produção não amnarada pela po.
Mica de preços-mínimos;

e) representar venda de produção
própria #••• produtor rural descontá,-

rio, eseimimeada com base em sua
ticia Vemestral;

a) ser de prazo náo superior ao
necessário para . 'completar o cicio aa
comercialização, 'observado o máximo
de 120 dias e desde que o seu venci-
mento não ultrapasse 60 dias do ter-
mino dos períodos de safra definidos
eo item 5 dêste capitulo, a fim de que
os retornos ocorram a tempo de aten-
der com oportunidade as necessmades
do custeio da entressafra seguinte.

3.1 — Será condição para e enguia-
ciramento das operações na modali-
dade de que trata êste capitulo a re-
messa dos avisos de desconto direta»
mente pelo banco descontados ao pro-
dutor rural descontário.

4 — Pré-Comercialização: — Muito
embora as operações deste modalidae
de visem a permitir a -venda da pros
dução rural sem precipitações now-
vas aos interêsses dos produtores e
nos melhores mercados, inclusive do
exterior, cumpre notar que a presen-
te linha de crédito não deverá ser utie
linda com o propósito de favo:neer
retenção de safras com fins espemilaa
tivos, notadamente no caso de eeeas-
sez de produtos' alimentícios para o
abastecimento interno. Pondeee das
ta is circunstâncias, o prazo elas ope-
rações da espécie não poderá ultra.-
oaesar 240 dias.

5 — 'Disposições Especiais: — Para
efeito das operações de que rata este
capitulo, considera se "período de sa-
Sra." o compreendido entre 15 de
março e 31 de julho nas regiões eu.
deste, Sul e Centro-Oeste (exceto Ba»
lsia e Sergine) e entre 1 9 de eeto
e 31 de dezembro nas demais regiões
(inclusive Bahia e Sergipe) .

5.1 — Durante os "períodos de sas.
fra" rodem ser aplicados em operas
ções de 'comercializacão:

a) a totalidade dos recursos pre. -
vistos na Resolução 69, pelas institui-
ções autorizadas a operar ampiamen-
te em crédito rural;

b) os limites que foram fixados
pelo Banco Central do Brasil . co caso
das demais instituições.

5.2 — Fora dos "períodos de safra"
mencionados, poderão realizar em-
préstimos para comercializacão, com
os recursos a que alude o item 5.1,
"a" acima.

a) as instituições autorizadas a
°nessa amplamente em crédito rural
— operações referentes a produtos de
orig.em animal, as relativas à produe
çãa hortigranjeira, as efetuadas dire-
tamente com cooperativas de produ.
ção e, ainda, as que representem con-
versão em dinheiro de títulos oriun.
dos da venda de produção cuia estos
cagem tenha sido objeto de financias
mento de pré-comercialização;

b) os demais órgãos auxiliares do
Sistema Nacional de Crédito P.ural —
quando expressamente autorizados
pelo Banco Central.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL
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ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Capital e Interior:
FUNCIONÁRIOS1	

Capital e Interior:
Semestre Na$	 18,00 Semestre ........., 	 NCr$ 13,50
Ano .... .......	 NCr$	 36,00 1 Ano 	 	 NCr$ 27,00

Exter ior:	 Exterior:
Ano 	 NCr$	 39.00 Ano .. . 	 	 NCr$ 30,00

NÚMERO AVULSO	 •
— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

M!NiSTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA DE 8 DE ABRIL DE 1970
O Reitor da Universidade Federal

do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições, resolve:

N9 158 — Designar Heroína Mar-
tins Santos, para exercer a função

de Chefe de Secretaria, de que trata
a Tabela de Gratificação pela Repre-
sentação de Gabinete da U. F. R. -J.
publicado lo Diário Oficial de 11 de
junho de 1969, com a gratificação

REGISTROS PÚBLICOS
DECRETO-LEI 1\19 1.000— DE 21-10-1969

DIVULGAÇÃO Nó 1.130

Preço: NCr$ 2,50

A VENDA

NA GUANABARA

Seção de Vendas:, Avenida Rodrigues Alves, I

Agência I: Ministério -da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reerabólso Postai,

EM BRASILIA

Na sede do DIN

914 Segunda-feira 20

As R:partições Públicas de-
terão entregar na Seção de Co-
flunicações do Departamento de
Imprensa Nacional, até às 17 ho-
ras, o expediente destinado à pu-
blicação.

— As reclamações pertinentes
â .Latéria retribuída, nos casos de
'én-o ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
4;5rgão oficial.

— A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

— Os originais, devidamente
autentitados; deverão ser clactilo-
grafados em espaço dois, em uma
só face do papel, formato 22x33;
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

— As assinaturas podem ser
'ornadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

Abril de 1970

I

— As assinaturas vencidas po-
&tão ser suspensas sem prévio
aviso.

— Pa:a evitar interrupção na
remessa dos órgãos-oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

— Na parte superior do encle.
réço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti.,
ozles Públicas serão anuais e de.,
verão ser renovadas até 28 de ft,
vereiro.

— A remessa de valóres, sem.,
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os soli-
citarem no ato da assinatura.

DIÁRIO 	 (Seção! — Parte ll)'

•

INSPETORIA DE BANCOS
rviço Regional da Inspetoria

Bancos — São Paulo
DESPACHO DO CHEFE

Deferindo, na forma Os pareceres,
o requerido no processo n9:

Em 2 de abril de 1970
Aumento de capital e reforma de
tatutos:
3P-71-70 — Banco Comercial do

• tado de São Paulo S. A. — De
N :r$ 33.000.000,00 para 	
1\1( lis 46.750.000,00.

ncorporação de reservas para fu-
tu o aumento de capital-Lei n9 4.357
de 1964.

P-71-70 — Banco Comercial do
Es Rdo de São Paulo S. A.

')e NCr$ 4.859.914,15.

IXA ECONôMICA FEDERAL
DO ESTADO DO RIO

RELAÇAO N.9 10-70
) Presidente em exercício, da Cai-

xa Econômica Federal do Estado do
Ri ., 'sendo de atribuições que lhe
coi lerem o Regimento 'Interno e o
Re ulamento aprovado pelo Decreto
n.9 24.427, de 1934, baixou as seguin-
tes Portarias:

I n , taria n.9 73, de 1-4-70 — Desig-
na fornido Clive Carneiro da Silva,
Esc -iturário classe "O", matrícula
428 para exercer a função -de con-
fia ça, índice 5, de Caixa da 4.9
ela se, na Agência de Bom Jesus do
Ita 'apoana. no impedimento do titu-
lar Jorge Teixeira de Azevedo, por
moi tvo de férias, iniciadas nesta da-
ta.

P nriaria n.9 74, de 2-4-70, designa
Nei.'.in José Bertolino, Escriturário
cias e "M", matrícula 473, para exer-
cer a função de confiança índice 7,
de , :ãixa de 3.9 classe, na Agência de
Ma é, no período de 6 do corrente
a 5 lc julho de 1970, no impedimen-
to 1, titular Annette Sapeatiba Nu-
nes, por motivo de licença especial.

.Ek daria n•9 76, de 2-4-70 — Dis-
pens , Lourenço Fieschi Lavagnino,
Escr :urário classe "M", matricula
n.9 51. da funçãO de confiança, ín-
Ode 22, de Inspetor.

Po .tarla n.9 77, de 3-4-70 — De-
signz Lourenço Fieschl Lavag,nino.

Escriturário classe "M", matricula
n.9 351, para o exercício da função
de confiança de Subgerente de 3.¥
classe, índice 7, da Agência de Cabo
Frio.

Portaria n.9 78, de 3-4-70 — Dis,
pensa Hélio Massa, Escriturário
classe "E", matrícula n.9 317, da fun-
ção de confiança de Gerente de 3.9
classe, índice 17, da Agência de Cabo
Frio.

mensal de NCr$ 450,00 (quatrocentos
e cinquenta cruzeiros novos).

PORTARIA DE 10 DE ABRIL
DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de atri-
buições de sua competência, resol-
ve:

Na 162 — Retificar a Portar ia nú-
mero 150 de 3 de abril de 1970, para
o fim de declarar que o nome do re-
presentante do Ministério do Plane..
jamento e Coordenação Geral junto
a Comissão Especial Supervisora, da
Aplicação de Recursos (CESAR) pa-
ra aceleração &is obras da Cidade
Universitária é Dr. Edson Machado
de Souza e não como consta na re-
ferida Portaria. — Djacir Lima Me-
nezes.

PORTARIA DE 8 DE ABRIL
DE 1970

O Sub-Reitor de Pessoal e Serviço,
Gerais da Universidade Federal do
Rio de Janeiro, usando de atribuição
de sua competência, ex si da Porta-
ria n9 447, de 21 de junho de 1967,
resolve:

1•19 154 — Conceder dispensa a Car-
los de Aguiar Pinto, Auxiliar de Por-
taria, GL-303.7.A, da P.P. do
Q.U.P. da 17.F.R.J., aprovado pelo
Decreto n9 60.455, de 13 de março de
1967, da função gratificada de Admi-
nistrador da Sede, símbolo 10-F, da
Faculdade de Medicina, mantida pelo
Decreto acima citado. — Guilhetme
A. Canedo de Magalhaes.

Faculdade de Letras
PARECER

Procedendo ao exame do processo
referente à contratação da Professôra
Evelyn Judith Kirstein, para exercer
na Faculdade de Letras da Universi-
dade Federal do Rio de Janeiro, as
funções de Auxiliar de Ensino regido
pela Consolidação das Leis do Tra-
balho, junto	 disciplina de Língua
e Literatura Inglêsa, opina esta Co-
missão favorávelmente pela acumu-
lação, uma vez ser compatível o horá-
rio e correlata a matéria do órgão
em que acumula "Inglês" no Ginásio
Estadual Cristóvão Colombo da Se-
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Chefe da Residência (R-14-3) sedia- constante do Processo n.9
da em Cacauba, sob a jurisdição do resolve:

cretária de Estado de Educação e
•Cultura do Estado da Guanabara,
no seguinte horário: 39s., 59s. e 69s
feiras das 19:00 às 22:00 horas e
30 min., com a que ministra nesta
Unidade "Língua e Literatura In-
glêsa" — 29s feiras, , de 8:00 às 10:00
horas, preparação de aula --- de 10:00
às 12:00 horas, aura — de 12:00 às
14:00 horas, correção de trabalhos —
Cs feiras de 8:00 às 10:00 horas,

AVISO AS REPARTMES
PÚBLICAS

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa às Repartições Pé-.
blicas em geral que deverão provi-
denciar a reforma das assinaturas
dos órgãos oficiais até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cancela-
mento da remessa a partir daquela
data.

O registro de assinatura nova,
ou de renovação, será feito contra
a apresentação 49 empenho da
despesa respectiva.

1116.1n11n.. 	 '

PORTARIAS DE 10 DE ABRIL
DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único do artigo 18.
do Decreto n.9 64.242, de 21 :-3-69 e o
constante do Processo 11.361-70, re-
solve:	 •

N.9 731 — Dsignar o servidor Agui-
naldo Lima Góis, matrícula número
2.070.408, pertencente ao Quadro de
Pessoal — parte Especial desta Au-
tarquia — para exercer a função
gratificada; símbolo 3-F, de Chefe da
Seção de Cooperação (S.T.D-3) do
Serviço Técnico Distrital (5.T.D.) do
20.0 Distrito Rodoviário •Federal.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem.
usando da prerrogativa que lhe . con-
cede o parágrafo único do artigo 18.
do Decreto n.9 64.2425 de 21-3-69 e o
constante do Processo n.9 14.586-70.
resolve:

N.9 733 — Dispensar, o servidor Ary
Passos, matrícula n.9 1.164.092, da
função de Oficial de Gabinete com a
gratificação mensal de Mil 500,00
(quinhentos cruzeiros novos) pela
Representação de Gabinete, publicada
no Diário Oficial de 13-6-69.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único do artigo 18,
do Decreto n.9 64.242, de 21-3-69 e o
Consente do Processo n9 14.586-70, re-
solve:

N.9 734 — Designar o servidor Ary
Passos, matricula n. 9 1.164.092, por-
tencente ao Quadro de Pessoal Parte
Permanente desta Autarquia, para
exercer a função gratificada, símbolo
1-F, de Assesor do Chefe do Gabine-
te da Direção Superior.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que - lhe con-
sede o parágrafo único do artigo 18,

preparação de aula — de 10:00 às
12:00 horas, aula — de 14:00 às 16:00
horas, aula — 6 9s feiras de 8:00 às
10:00 horas, preparação de aula —
de 14:00 às 16:00 horas, aula e de
16:00 às 18:00 horas — correção de
trabalhos.

Rio de Janeiro, 1 9 de abril de 1970.
Aila de Oliveira Gomes — Alzira

Soares PamPlona — Marlene Soares
dos Santos.

do Decreto n.• 4.242, de 21-3-69 e o
consatnte cio Processo 13.385-70. re-
solve:

N.9 736 — Dispensar o Engenheiro
nível 22, Edson Pinto Porciiincula,
matrícula n.9 1.164.347, pertencente
ao Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente desta Autarquia, da função
grtificada, símbolo 1-F, de Assessor
do Chefe de Gabinete, da Direção Str.:
perior.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único do artigo 18,
do Decreto n.9 64.242, de 21-3-89 e o
constante do Processo n. 9 253.900-70,
resolve:

N.9 737 — Designar o servidor ,Gel-
son da Silva Coutinho, matrícula
2.156.594, • pertencente ao Quadro do
Pessoal Parte Especial-1 desta Autar-
quia, para substituir o Encarregado
do Depósito (DR-6-15) sediado em
Rio Casca, sob a jurisdição do 6.9
Distrito Rodoviário Federal, em- suas
faltas, ou impedimentos eventuais.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
úsando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único do artigo 18,
do Decreto n.9 64.242, de 21-3-69 e o
constante dó Processo . 9.971-70, re-
solve: • -

N.9 738 Tornar sem efeito a Por-
taria n.9 637, de 31 de março de 1970,
que designou o Engenheiro nível 21,
José da Silva Thé, matricula 1.046.921,
pertencente ao Quadro de Pessoal —
Parte Permanente desta Autarquia,
para substituir. o Diretor da Diretoria
de Obras, em suas faltas ou impedi-
mentos eventuais.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único do artigo 18,
do Decreto n.9 64.242, de 31-3-69, re-
solve:

N.9 739 — Designar o Engenheiro
nível 21, José da Silva Thé, matrícula
n.9 1.046.921, pertencente ao Quadro
de Pessoal — Parte Permanente desta
Autarquia, para substituir o Diretor da
Diretoria de Obras em suas faltas e
impedimentos eventuais, devendo o
constante na presente portaria ser
considerado efetivo a partir de 22 de
julho de 1969.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único do artigo 18,
do Decreto n.9 64.242, de 21-3-69 e o
constante do Processo n9 12.234-70,
resolve:

N.9 740 — Dispensar o Engenheiro
nível 21, Osmar Azevedo, matricula
n.9 2.027.043, pertencente ao Quadro
de Pessoal — Parte Permanente desta
Autarquia, da função de substituto de

14.9 Eoistrito Rodoviário Federal, em

N.9 741 — Aposentar o servidor
Francisco Lopes da Silva, matricula
2.161.180, no cargo de Trabalhador
nível 1, do Quadro de Pessoal — Par-
te Especial desta Autarquia, lotado no
13.9 Distrito- Rodoviário Federal, na
forma cio disposto no item III, do ar-
tigo 176, da Lei n. 9 1.711, de 28-10-52,
combinado com o item II, do artigo
102, da Constituição do Brasil.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único do artigo 18
do Decreto n.9 64.242, de 21-3-69 e o
consatnte do Processo 61.183-69, re-
solve:

N. 742 — Aposentar o servidor Pau-
Uno José da Costa, matricula  •
2.109.164, no cargo de Trabalhador
nível 1, do Quadro do Pessoal — Par-
te Especial desta Autarquia; lotado
no 5.9 Distrito Rodoviário, na forme
do disposto no item III parágrafo 1.9,
do artigo 176, com as vantagens pre-
vistas no item III cio artigo 178, am-
bos da Lei 1.711, de 28-10-52.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único do artigo 18,
do Decreto n.9 64.242, de 21-3-69 e o
constante do Processo 9.473-61, re-
solve:

N. "743 — Aposentar o servidor
Octávio Franzoni, matricula número
1.012.873, no cargo de Mecânico de
Máquinas nível 9, do Quadro de Fes.
soai — Parte Permanente . desta Au-
tarquia, lotado np 6.9 Distrito Rodo-
viário Federal na forma do disposto
:no item do ,artige 176, da Lei n.9
.1.711, de 28-10s52, combinado com o
-item I, le,tra "a"-, e § 2.9 -do item

do artigo 102, da \Constituiçãd do
Brasil.

PORTARIAS DE 14 I)E ABRIL
DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único do artigo 18,
do Decreto n.9 64.242, de 21-3-69 e o
constante do Processo n.9 61.179-69,
resolve:

N. 744 — Aposentar o servidor Ca-
rolino Ribeiro do Nascimento, matri-
cula n.9 2.134.485, no cargo de Ope-
rador de Máquinas Rodoviárias nivel
10, do Quadro do Pessoal — Parte
Especial desta Autarquia, lotado no
5.9 Distrito Rodoviário Federal, na
forma do disposto no item ra, do
artigo 176, com as vantagens previs-
tas no item III do artigo 178, ambos
da Lei 1.711, de 28-10-52.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único do artigo 10,
do Decreto n.9 64,242, de 21-319 e O

61.170-69,

servidor Ma-
Gomes, matricula ....

cargo de Pedreiro nível
8, do'Quadro de Pessoal — Parte Es-
pecial desta Autarquia, :lotado no 5.9
Distrito Rodoviário Federal, na forma
do disposto no item III parágrafo 1.9
do artigo 176, com as vantagens pre-
vistas no item III do artigo 178, am-
bos da Lei 1.711, de 28s2.0-52.

O Diretor-Geral do Dà-partemento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único do artigo 18,
do Decreto n.9 64.242, de 21-3-69 e o
constante do Processo n. 9 12.883-70,
resolve:

N.9 746 — Dispensar o servidor Wal-
demar Costa, matricula 1.993.220, da
função de Ajudante, com gratifica-
ção mensal de NCr$ 250,00 (duzentos
e cinqüenta cruzeiros novos) pela Re-
presentação de Gabinete, publicada
no Diário Oficial, de 13-6-69.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único do artigo 18,
do Decreto n9 64.242, de 21-3-69 e o
constante do Processo n. 9 13.919-70,•
resolve:'

N. 747 — Exonerar o servidor Wil-
son Coutinlio, matrícula n.9 1.164.753,
cio cargo de Contador nível 21, do
Quadro- de Pessoal — Parte Perma-
nente deão. Autarquia, lotado na
Administração Central, na forma do
disposto no item I, do artigo 75, da
Lei 1..711; de 28 de outubro de 1952,
devendo o constante na -presente por-
teria ser considerado efetivo, a par-
tir de 30 de março de 1970:

Rio de Janeiro, 14 de abril de 196/
— Eliseu Resende, Diretor-Geral

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

PORTARIA DE 6 DE ABRIL
DE 1970	 -

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro re-
solve: .
, N9 125 — Conceder dispensa ao
Arquivista, EC-303.7-A, Paulo da
Souza Barbosa, de substituto eventual
do Chefe do Setor de Cadastro da
Seção do Pessoal da Divisão de Admi-
nistração.

PORTARIAS DE 9 DE ABRIL
DE 1970

N9 131 — Conceder dispensa ao
Redator, EC-305.20-A, do Quadro da
Pessoal do D.N.E.F., Gilberto Frei•
re de Almeida Monteiro, de substituto
eventual do Assistente do Diretor da
Diviso de Administração.

/419 132 — Designar O Economista,

TC-501.20 -A, do Quadro de Pessoal
do D.N.E.F., Luiz Carlos de moram
Rêgo, Chefe da Seção do Pessoal,
para substituir o Assistente do Di-
retor da Divisão de Administração, em
suas faltas ou Impedimentos even-
tuais. — Alvaro Gomes Barbosa,,

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADASg JE RODAGEM

suas faltas ou impedimentos eventuais. 	 N.9 745 — Aposentar o

O Diretor-Geral do Departamer_to noel Augusto
Nacional de Estradas dé Rodagem, 2.109.316, no
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único do artigo 18,
do Decreto n. 9 64.242, de 21-3-69 e o
consante do Procesào n. 9 2.157-70, re-
solve:
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4.1.0.0 Investimentos

Maria do Carmo Jungman, Presidente em exeicicio. — Vanda Machado Lusze2ynsk7, Tesoureiro — Maron Em le AW-Abib, Técnic0 em Contabilidade-- 25.686 —	 -- IS --

RESUMO
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(N9 1.224-B — 13-4-70 —	 80,00),
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no. 504.530, para exercer a função

no, símbolo 14.10, no Serviço Auxiliar
de Processamento de Dados.

- Designa Célio de Freitas Barroso,

gratificada de Encanrega•do de Tur-

a posse dentro do prazo regulamen.
tar: n9 2.588, de 7 de abril de 1970

tendo em vista não haver ocorrido

INSTItUTO pE PhEVIDÊNCIA

VIDORES DO ESTADO
E ASSISTÊNCIA DOS SER-

 forme Portaria n9 2.309, de 2.12.69,
nando Casario de Melo Araújo, core-

publicada no Diário oficial Seção I, -

na vaga decorrente da nomeação por

Parte II, de 23.12.69.

acaSso a partir de 31.3.67, de Fer-

to no 5.493, matrícula no 1.912.394,

piaa l dos Servidores do Estado:
Parto Permanente do Quadro do HoS-

Sebastião Vinagre de Medeiros, pon-

b) por merecimento

a) por antiguidade

Relação n° 94, de 1970	 Milton José de Mello, ponto núme-
ro 5.210, matrícula n9 1.746.074,a

PORTARIAS DE 13 DE ABRIL vaga decorrente da nomeaçáo porDE 1970	 acesso, a partir de 31.3.67, de Ma-
rilia Ramalho Saturnino aa Siiva,O Presidente • do Instituto de Pre-

 conforme Portaria n9 2.309, de 	vidência e Assistência dos Servidores 2.12.69, publicada no 
Diário Oficialdo Estado usando da atribuiçao que Seção I, Parte II, de 23.12.69..

lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de	 O Presidente do Instituto de Pre-
1940, resolve: vidência e Assistência cios Servidores

do Estado usando da atribekao que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei no 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N9 750 - Aposentar, no Quadro da'
Administração Central e órgaos Lo-
cais, de acordo com o artigo 101, in-
ciso I, com os proventos fixados nos
termos do artigo 102, inciso I, alinea
"b", ambos ca Constituiçao da Re-
pública- Federativa do Brasil, acres-
cidos da vantagem prevista no arti-
go 10, da Lei no 4.345, de 1964, An-
tonio Crispim Freixo, Fiscal-Adminis-
trativo de Obras, nevei .13-B, matrí-
cula 1.055.719.

N9 751 - Aposentar, no Quadro da
Auministração Central e órgãos Lo-
cais, cie acordo com o artigo 101, in-
ciso II, cone os proventos axados
12-30 (doze trinta avos), de acôrdo
com o artigo 102, inciso II, amaos da
Constituição da República Federati-
va do Brasil, acrescidos aa vanta-
gem prevista no artigo 10, da Lei
4.345, de 1964, Amália Schinda Po-
tier, Servente, nível 5, enatricula nu-
mero 2.111.513.

Os efeitos da presente Portaria re-
que lhe confere o art. 1-7 ao Decre- troagem a 28 de novembro de 1969.
to-lei n9 2.865, de 12 de dezembro de i N9 752 - Retificar a Portaria mi-
1940, e considerando o que dispõe o mero 2.032, de 23.12.66, publicada no
art. 59 do Decreto n9 53,480, de 23 13.1. 119 8-61, que aposentou, no Qua-
de janeiro de 1964 (Regulamento de uro da Administraçao central e or-
Promoção), resolve: gaos Locais, Eugenia de Aaevedo Fer-

reira, matricula n9 1.900.173, na par-
te relativa à fixação dos proventos,
que deve ser nos termos de inciso II,
ao artigo 184, da Lei ri o 1.7n, de
1952, em virtude de sua classifica-
çao do nível 22-C, da série de clas-
ses de Assistente Social, a partir de
1 9 de junho de 1964, de acôrdo com o
Decreto no 66.004, de 30.12.69.

N9 753 a- Dispensar, a pedido. nos
termos do artigo 77, da Lei n9 1.714
de 28.10.52, Esmerino Teles Neto, Es-
crevente-Datilógrafo, nível 7, matrí-
cula n9 1.055.072, da Função Ciratifi-
cada, símbolo de Encarregado
de Turma de Estatística (PIQ), da
Seção de Análises e Instrução (PIA),
da inspetoria Geral (PI), da Presi-
dência (P), do Quadro da Admiras-
tração Central e órgãos Locais.

No '754 - Designar Glaube de Lima
Machado, Escriturário, nível 8, matrí-
cula n9 1.514.789, para exercer a
Função Gratificada, símbolo 17-F, de
Encarregado de Turma de Estatietica
(PIQ), da Seção de Análises e Ins-
trução (PIA), da Inspetoria Geral
(PI), da Presidência (P), do Quadro
da Administração Central e órgãos
Locais.

N9 '755 - Homologar a Resolução
Interna ADF n9 222, de 15 de julho
de 1964, que dispensou Vitória Maria
Gualtolini, E,screvente-Datilógrafo, ní-
vel 7, Matrícula no 2.124.269, da Fun-
ção Gratificada, símbolo 17-F, de
Encarregado de Turma de Pagamen-
to de Benefícios (DSB), da S. eçãa0..
de Seguro Social (DF. e a de-

Série de Classes de Escriturário, ga do de Turma de Centralização de

N9 745 - Dispensar, a pedido, nos
têrmos do artigo 77, da Lei número
1.711, de 28.10.b2, Carlos Estevain
Silva, Atendente P. 1709.-9, ponto
n9 6.841, matricula no 1.056.430, do
Quadro da Administração Central e
órgãos Locais, da FUnção Gratifica-
da, símbolo 16-F, de Encarregado de
Turma de Contrôle do Laboratório
(CAA-C), da Seção Auxiliar de Diag-
nóstico e Tratamento - Laboratório
de Análises Clínicas (OCA-Á), do
Ambulatório Centraa (SOC), da Divi-
são de órgãos Médicos e Periféricos
(Esc), da Parte Permanente do Qua-
dro do Hospital dós Servidores do Es-
tado (HSE).

-No 746 - Exonerar, a pedido, a
partir de 1 de março de 1970, de acôr-
do com o inciso I, do artigo 75, da
Lei n9 1.711, ue 1962, Orlando de
Souza Pires, ponto no 2.142, matri-
cula no 1.513.491, do cargo de Escri-
turário, AF-202, nível 10.B da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal do
Hospital dos Servidores do Estado.

O Presidente do Initituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servido-
res do Estado, usando da atribuição

N9 747, - Promover, por mereci-
mento, a partir de 31 de março de
1967, ele acordo JOm o Capitulo VII
da Lei n9 3.780, de 12 de julho d
1960, combinado com o Decreto nú-
mero 53.480-64, Maria de Lourcies
Cerres., ponto no 5.979, matricula ma
mero 1.911.693, da classe AF.202.8.A,
à classe AF.202.10.B, na Série de
Classes de Escriturário, da Parte Per-
manente do Quadro do hospital dos
Servidores do Estado, na vaga decor-
rente da exoneração de Mauricio
Magnin Filho, a partir de 31.1.67
conforme Portaria n9 99; de 21.1.67,
publicada no Diário Oficial Seção I,
Parte II, de 9.2.07.

N9 '748 Proinover, a partir de
30 de junho de 1965, por antiguidade,
de acôrdo coro o Capildao VII da Lei
n9 3.780, de 12 de julho de 1960, com-
binado com o Decreto na 53.480-64,
Aryldo Café de Barros e Silva, ponto
n9 1.969, matrícula no' 1.513.446, da
classe P-1 602.8.A, à classe P-1 ....
602.9.B, na Série de Classes de La-
boratorista. da Parte Permanente do
Quadro do Hospital dos Servidores do
Estado, na vaga decorrente da nomea-
ção por acesso de João Borges Abran-
tes, a partir de 31 de março de 1965,
conforme Portaria n9 553, de 9.3.70,
publicada no Diário Oficial de 16.3.75.

N9 749 - ',remover a partir de
30 de junho de 1967, de acôrdo com
o Capitulo VII da Lei n 9 3.780, de
12 de julho de 1960, combinado com
o Decreto 119 53.480-64, da classe ...
AF.202.8.A, à classe AF.202.10.B, na sianou para exercer a e 
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INSTITUTO NACIONAL:
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL'

Relação INPS, n9 78, de 1970
PORTARIAS

Do Presidente:
N9 560, de 9 .de abril de 1970 -

Promove à 29. categoria, a contar de
30 de junho de 1969, o Procurador
René Lycurgo Campos n 9 4e3.768.

• GRUPO DE PESSOAL LOCAL
No 958, de 10 de abril de 1970 -

Concede aposentadoria, por incapa-
cidade, a Francisca Eduardo Cruz,
al.9 212.228, Servente, nível 5.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NA GUANABARA

N9 1.365, de 31 de março de 1970
Concede aposentadoria por inca-

pacidade, a Maria José Sevilha Bal-
aram n9 209.945, Atendente, nível
9; n9 1.366, de 31 de março de 1970
- Concede aPosentadoria, por inca-
pacidade, a Maria Regina de Olivei-
ra Cardoso, n9 208.200, Telefonista,
nível 7; n9 1.367, de 31 de março de
1970 - CohCede aposentadoria, com-
pulsopriamente, a contar de 2 de no-
vembro de 1969, a Luciola Faria, nú-
mero 401.081, Assistente Social, ní-
vel 22; n9 1.370, de 1 de abril de-1970
- Concede aposentadoria, por inca-
pacidade, a Luiz de Oliveira, núme-
ro 101.154, Auxiliar dé Portaria, ní-
vel 7; n 9 1.371, de 1 de abril de. 1970
- concede aposentadoria, por -tempo
de serviço, a Mercedes Moreira Soa-
res, n9 401.980, Técnica de Adminis-
tração, nível 20; n9 1.372, de 1 de
abril de 1970 --- Concede aposenta-
doria, por incapacidade, a Josefa
Araujo Saatos, no 980.505; Ajudante
de Restaurante

'
 nível 7; n9 1.373, de

1 de abril de 1970 - Concede apo-
sentadoria, por incapacidade, a Amé-
lia Antônio Faro, n9 504.096, Escre-
vente-Datilógrafa, nível 7.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM PERNAMBUCO

N9 -244, de 25 de março de 1970 -
Exonera, a pedido, a contar de 16 de
outubro de 1969, Elusa das Neves
Teixeira, n9 412.460, Escriturária, ní-
vel 10.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO RIO GRANDE DO SUL

1a9 335, de 23 de março de 1970 -
Concede aposentadoria, por incapa-
cidade, a Igle Maria 1Viontagna, nú-
mero 229.428, Auxiliar de Portaria,
nível 7.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL'
NO DISTRITO FEDERAL /

IV 162, de 3 de abril de 1970 -
Concede aposentadoria, por incapa-
cidade, a Milton Duarte, no 100.149,
Oficial de Administração, nível 14.

.	 Determinações de Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NA GUANABARA

No 4.710, de 7 de abril de 1970 --
Dispensa, a pedido, a partir desta
data, Consuelo Campos da Rocha,
n9 '702.464, da função gratificada de
Secretário (C), símbolo 5.F, na
RGBM, e designa Therezinha Soares
Scaldaferri de Miranda, no 610.718,
para exercer a referida função.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

No 3.690, de 23 de março de 1970
- Dispensa Oscar do Couto Severo,

número 411.355, da função gratifi-
cada de Informante-Habilitador (D,
símbolo 12.F, na Agência em Rosá-
rio do Sul, e designa Noé Teixeira
dos Santos, no 406; 938, para exercer
a referida função.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SÃO PAULO

N9 5.04, de 23 de fevereiro de 1970
- Designa Gerda Emma Muller, no

618.148, para exercer a função gra-
tificada de Encarregado de Serviço
de Enfarmagem (F), elmbolo 5.F,
na Coordenação de Assistência Médi-
ca; no 5.715, de 4 de março de 3,970
- Designa Elisa Souza Penteado
Cestari, no 415.172, para exercer a
função gratificada de Informante-
Habilitador (I), símbolo 12.F, na
Agência em Rio Claro; n9 5.754, de
19 de março de 1970 - Dá nova re-
dação à DTS. 5.327-69, publicada no
BS/INPS 246-69, a qual passa a vigo-
rar com o seguinte teor; Nomeia
José Luiz do Valle, n9 405.718, para
exercer o cargo em comissão de Che-
fe de Gabinete, símbolo 4.C, no Ga-
binete do Superintendente Regional,
exonerando-o, consequentemente, do
cargo em comissão de Assistente-
Técnico, símbolo 6.0, na Coordena-
ção de Arrecadação e Fiscalização;
n9 5.779, de 24 de março de 1970 -
Designa Hélio Grimaldi, n o 306.673,
para exercer a função gratificada de
Chefe de Seção Financeira e Coorde-
nação (F), símbolo 5.F, na Agência
em Campinas; n9 5.782, de 24 de
=ao de 1970 - Dispensa, a contar
de 13 de março de 1970, Herminla
Knop Zisman, n9 402.334, da função
gratificada de Auxiliar-Técnico (I),
símbolo 8.F, no Grupamento de Aci-
dentes do Trabalho, tendo em vista
pedido de remoção para SRGB, con-
forme protocolo n 9 21-0/591.443; Mi-
inero 5.791, de 3 de março de 1970 -
Exonera, a contar de 10 de março de
1970, Mário de Camargo Penteado,
n9 300.733, do cargo em comissão de
Chefe d-e Serviço Imobiliário (F),
símbolo 8.C, na. Agência em Campi-
nas, tendo em vista sua aposentado-
ria ocorrida naquela data; número
5.794, de 1 de abril de 1970 - De-
signa João Baptista Miloco, número
408.412, para exercer a função gra-
tificada de Chefe de Seção de Guar-
da de Material (I), símbolo 5,F, na
Coordenação de Assistência Médica.

Relação INPS n 9 79, de 1970
PORTARIAS

Do Presidente:
N9 564, de 10 de abril de 1970 -

Nomeia Hertz Magalhães, número
408.625, para exercer o cargo em co-
missão de Diretor. de Departamento
(C) símbolo 2.0, cessando, em con-
sequência, os efeitos da PT-IPR-501
de 1970.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL .
NO PIAUI

Na 25, de 3 de abril de 1970 --
Exonera, a pedido, a contar de 11 de
março de 1970, Evandro Nogueira
Barros, no 422.983, Escrevente-Dati-
lógrafo, nível '7.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO RIO DE JANEIRO

No 260, de 7 de abril de 1970: Con-
cede aposentadoria, compulsõriamen-
te, a contar: de 16 de novembro de
1969, a Elza de Andrade, n 9 601.840,
Farmacêutica, nível 22.

Determinações de Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO PARA
N9 1.565, de 9 de abril de 1970 --

Dispensa, a contar de 4 de março de
1970, Reynaldo Ver Valen Cruz, nú-
mero 207.549, da função gratificada
de Chefe dos Serviços Auxiliares
(C), símbolo 5.F, tendo em (dsta stra
aposentadoria, conforme PT-RPAG
75-70, publicada no BS/INPS 45-70.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

No 2.587, de 7 de abril de 1970 -
Tozna sem efeito a DTS-SRRJ -
2.268-69, publicada no BS/INPS 8
de 1970, que designou Hélio Amaral
Cabral, n9 103.763, para exercer a
função gratificada de Encarregado
de Turno, símbolo 14.F, no Serviço
Auxiliar de Processamento de Dados,
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S'ERVIÇOS
GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE
ABRIL DE 1970

O weiretor dos Serviços Gerais de
Administração, usando das suas atri-
buições, tendo em vista o disposto
na Instrução n9 75, de 26 de maio
de 1966, resolve:

N9 40 - Designar Lenilde Sã dos
Santos, Escriturário, nível 10-E, ma-
trícula n9 1.910.929, para substituir
Isa Amorim Silva, na Função Grati-
ficada, símbolo 16-F, de Enceerregada
da Turma de Concessões e Vantagens
(GPH), da Seção de Direitos e De-
veres (GPA), do Serviço de Pessoal
(SGP) dos Serviços Gerais de Admi-
nistração (80), do Quadro da Admi-
nistração Central e órgáos Locais,
em seus Impedimentos.

Retificação
A pág. 756 do Diário Oficial de 3

de abril de 1970, Seção I, Parte II,
Relação n9 80, Portarias de 25 de
março de 1970 na de n9 675.

Onde se lê:e

Lm( amentos (DRL), sfinbol0 17-F,
Ia Seção de Registro Analítico
(DF e), da Contadoria Regional
(DF I), da Agência Metropo T itana de
Brat lia (ADF), do Quadro da Admi-
nisti eção Central e órgãos Locais.

756 - Aposentar, no Quadro do
itaI dos Servidores do Estado,
côrdo com o inciso I. do artigo
com os proventos fixados nos
)s da alínea b, do inciso I, do
102, ambos da Constituição da
iblica Federativa do Brasil,
eidos da vantagem preeista no
o 10, da Lei n9 4.345, de 1964,
a Martins Ducap. Escrevente-
ógrafo, AF-204, nível 7, ponto
.162, matricula 119 1.391.258.

-I ORTARIA DE 14 DE ABRIL
DE 1970

W 760 - Retificar a Portaria net-
nen 2.291, de 2 de dezembro de
969 publicada no BI n9 250-69, que
por fltou, no Quadro da Adminis-
raç o Central e órgãos Locais,
‘rae y Machado Cardoso Pereira, ma-

la n9 1.391.091, na parte rala-
iva à fixação dos proventos, em 1/fr-
u& de sua promoção ao nível 9-B,
a érie de classes de Arquivista, a
art r de 30 de junho de 1967, de

'o cem a Portar i a n9 2.375, de
I (e dezembro de 1969. - Ayrton
tale Pinar, Presidente.

NANISTÉRIO DA INDÚSTRIA

CE: DO COMÉRCIO

SUPERI.NTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

Divish de Corretores de Seguros e Capitalização
TLOS DE HABILITAÇÃO DE CORRETORES DE SEGUROS EXPE-
)1DOS DE AO:5RD° COM A LEI N9 4.594, DE 29 DE DEZEMBRO
)E 1964.

249 do Tít. - Nome - Cidade - Estado - 149 da C. Reg.
- .57i. Nelly de Oliveira Salles - J. Castilhos - R. G. do Sul 	 4.287
.571. Joaquim de Castro - Londrina - Paraná 	 	 4.288

	

511. Sebastião Alves de Lima - Recife - Pernambuco 	
	

4.289
Cyrino Boratti	 Itapira - São Paulo 	

	
4.290

.5E). Iracema Theodoro - São Paulo - São Paulo 	
	

4.291
.511. Inácio Sizenando da Câmara Braga - Recife - Per-

nambuto 	
	

4.292
e5el. Arlindo José Maia da Carvalheira - Recife - Per-

nambuco 	
	

4.293
.513. Orcilio Salvador Cella - Jundiai - São Paulo 	

	
4.294

.51 1. Jomar de Abreu Cunha - Belo Horizonte - Minas
Gerais 	

	
4.295

.513. Milton Ernesta Rhoden - N. Hamburgo - Rio Gran-
de do Sul  •	 4.296

1 .51 3. Jose Celestino - Santos - São Paulo 	 	 4.297
1.517. Ubiraeara Jambo da Costa - Rio de Janeiro - Gua-

nazara	 4.298
1.5i 3. Ruth Abitibol - R. de Janeiro - Guanabara 	 	 4.299
1.51 9. Carlos Sá, Pinto -- Recife - Pernambuco 	
1.51 0. Marly Motta Carelli - Rio de Janeiro - Guanabara .e 	 4.300
t .51 I . João Ribeiro - Rio de Janeiro - Guanabara 	 	 4.301
1.51 2. Lubi et Cia. - Corret. e Adm. de Seg. - Florianópolis

- Santa Catarina 	 	
lume

1.5! 3. Supercorretora de Seguros Ltda. - Rio de Janeiro -
Guanabara 	 -

1 .5 , 4. José Marinho - Belo Horizonte - Minas Gerais 	
9.5f 5. Nanoleão Barroso Pôrto - Belém - Pará 	 	 e-

Sebastiana Godov Lonas - São Paul() - São Paulo .... 	 4.302
/.5 7. Rui lVfetzker - T. Otoni - Minas Gerais 	

	
4.303

1.5: 8. Pedro Romeu de Barros Angeli - São Paulo - São
Paulo 	 	 4.304

1.5f 9. Walter de Lima Castro - São Paulo - São Paulo 	 	 4.305
1.6f 0. Abel de Andrade - São Paulo - São Paulo 	 	 4.306
1.6r 1. Paulo Urbano de Almeida - Fortaleza - Ceará 	 	 4.307

6. Lauzinhn Ventura da Silva - Calatina - Espírito Santo	 4.308
1.6(3. Jorge Albequeraue dos Santos leulmarees - Rio de Ja-

neiro - Guanabara 	 	 4.309
1 .6f 4. Cella, Peleerini e Silva - Colatina	 Espírito Santo 	 	 4.310
1.6ç 5. João Caetano da Crnz - Rio de Janeiro - Guanabara	 4.311
1.6' 6. ,Afono Nolasco - São Fideetis - Rio de Janeiro 	 	 4.312
1.6t 7. Hu go Jorge Tellez Nittinger - Rio. de Janeiro - Gua-

nabara 	 	 4.113
1 .6( e. Silvia Cargueira Simas - Re,ciLe - Pernambuco 	 	 4.314
t .6( 9. Aluisio de Paula Alvares -- Niterói - Rio cle Janeiro 	 	 4.315

6' 9. Miau& Angelo Peregrino Neto - Recife - Pernambuco
t .13' 1. Helio Nonas Machado Ar5xa - Recife - PP/•nambueo .
.611. Therezinha Maria Gonçalves Coelho - Fortaleza -

Ceará 	 	 1.316
4.313. Maria Julia Severiano de Freitas - Fortaleza - Ceará

4.614. Joaquim Batista Palitot - Crato - Ceará 	 ea	 4.818

	

4.615. Francisca Aragão de Amorim - Fortaleza - Ceará ...e 	 4.319
4.616. Aldo Correia Aires - Fortaleza - Ceará 	 4.320

	

4.617. Gontran Americo de Gcuvéa - Fortaleza - Ceará ...e 	 4.321

	

4.618. Eraldo de Oliveira Campello - Maceió - Alagoas ...e 	 4.322

	

4.619. Anselmo Arão Carvalho Guedes - Curitiba - Paraná e	 4.34
4.620. Ablaci do Nascimento Catanho - Recife - Pernambuco 4.24

	

4.621. Carmen Quintas de Oliveira - Rio de Janeiro - Gua- 	
4.3325

nabara 	 e
4.622. Jose. Joaquim da Silva - São Paulo - São Paulo 	 	 4.326
4.623. Nelson Rodrigues Sampaio - Rio de Janeiro - Gua-

nabara 	 	 4.327
4.624. Antonio Carlos Leite - Rio de Janeiro - Guanabara e

	

9	

4..328
4.625. Olavo Luiz Montagner Antoniazzi - Sta. Maria - Rio-

Grande do Sul 	 .	 4.329
4.626. Aumilto Augusto da Silva - Belém - Para 	 e	 .-
4.627. Remont - Corretora de Seguros Ltda. - Rio de Janei-

ro - Guanabara 	
4.628. Nacional S. A. - Coiretores de Seguros - Rio de Ja-

neiro - Guanabara 	 .
4.829. Gloria Francisco Barbosa da Silva - Rio de Janeiro -

Guanabara 	 c
4.630. Jayme Parra - N. Esperança - Pararia 	 .:	 4.330

	

4.631. João Alves da Motta Netto - Vitória - Esp. Santo ...• 	 4.331
Esmeralda, Camilo Veloso de Melo - Rio de Janeiro

- Guanabara (* 	 	 4.332
Mavignier Dias de Oliveira - Rio de Janeiro - Gua-

e

nabara (*) 	
Agostinho Wiegberto Soares Brasil Filho - Rio de Ja-

neiro - Guanabara (1) 	
EdgbararaRoggo de Freitas - Rio de Janeiro - Guana-

Aureblainra ()o Batista Cardoso - Rio de Janeiro - Guana-.
Milton Gomes da Silveira - Rio de Janeiro - Guana-

bara (*) 	
Moabcayrea („Antonio Jorge - Rio de Janeiro - Guana-
	 e 4.338

4.632. João Ferreira de Sena - Timbauba - Pernambuco 	 e.	 4.339

	

4.633. 'Doriete de Medeiros Lapa - Recife - Pernambuco ....; 	 4.340

	

4.634. Antonio Ailton Carvalhal - São Paulo - São Paulo ...- 	 4.341

	

4.636. EdmiLeon Lucena - Corretagens de Seg. - Salvador 	
4.3424.835. Gilberto Fernandes da Cunha - Recife - Pernambuco

- Bahia 	 	 __

	

4.637. Jayrne Koboidt - Pôrto Alegre - Rio Grande do Sul • 	 4.343
4.638. Claro Garcia Moita - ROSATIO do Sul - Rio Grande

do Sul 	 	 4.344
4.639. Zilda de Camargo Rocha Mello - São Paulo - São

	

.	 4.345Paulo 	
Edmilson Freire de Carvalho - Recife - leernambuco 	 -

4.641. Pedro Paulo Sponcleado - Prechim - R.. G. do Sul 	 	 44..334487
4.640. Dilson Augusto dos Santos - Salvador - Bahia 	 e •

4.642. Tito Kremer - 'Pelotas - Rio Grande do Sul 	 • C	 ".

Augusto Manar Raiz - Recife - Pernambuco 	 fr
I

	Ildefonso Farias do Amarai - Recife - Paenambuco ..•	
44.?3,49' 

4.643. João Alves da Silva - Recife - Pernambuco 	 •	 4.351

	

4.645. Mario Luiz Ami/car eirainna - São Paul() - São Paulo	
44..3355324.644. TAnla Maria Ferreira da Silva - Recife - Pernan'ibuce

4.644 Vicente Ayrton Almeida Ramos - Fortaleza - C eará •	 4.354
4.647. Marearida Nunes de Sonsa Való'es - Recife - Pernam-

buco 	
4.648. Joaquim José de Almeida - Itapeva - São Paulo ...c
4.649. José Antunes Alves - São Paulo - SAn Paulo 	 e
4.650. marfa ~anis de Castro Menotti - Rio de Janeiro •-•

Guanabara 	 	 4.ang
4.651. Valentim Petry - Seara - El. Catarina 	 e	 4.359
4.652. José Cordeiro Mames - São Paulo - Sto Paulo 	 	 4.360

	

4.653. Carlos Alberto Alearee mapa _. wItAT61 - Rio ee •Taneíro	 4.361
4.654. Richare David eenrlev - Rio de Janeiro - Guanabara

44.655. Jeilio Bassi - São Paulo - S ã () Paulo 	 	 4.'336632
4.656. naer mra es Lima de Almeida - Rio de Janeiro - Guanaedb 
	 •

4.657. r rlaeiaiyaAlinabéalirna Corrêa da Silva Pinto - Rio de Janeiro

4-.4.658. .Toé nrilz - Rio de Janeiro - Guanabara 	 e	 .364

	

4.659. Job nailleo Sarniva - Pôrto Alegre - R.in G. do Sul e	 4.365
4.660. Aarisio d4iiimaeeee - Paranaguá - Paraná 	 	 4.366

NO do Tit. _ Name _ (emacie _ roga() _ 'ao .10, re ei
4.661. Mogevr da Silva e Costa - São Paulo - São Paulo 	 , 4.267
4.662. C-11/m	 Pé'P,•cindo Armar/ato - S Paulo - São Paolo 	  4
4.663. Thm non __ na 12,m70 - no Paulo 	 	

4:893669
e

4.664. Nen k'arnandee -- Rio de Janeiro - Guanabara 	 e	 4.370
4.665. Paira, Remira lama - Rio de Janeiro - fenanabara ...-	 4.371
4.e66. Maria soeil iedora Pires Soares - B. Hneiennte - Mi-

MS CIPYRi g 	 4.972
4.667. Reginaldo Gomes -. São Paulo - São Paulo 	 	 4.373
4.668. Valdemar Pereira da Silva - Teresina - Piauí 	 e	 4.374
4.669. Darval Barreto Siqueira Manguinho - Recife - Per-

nambuco 	 4.375
4.670. Maria Joanna Mateiro - Rio de Janeiro - Guanabara e

-

4-4.671. Fdy de Marealhees - Rio de Janeiro	 376neiro - Guanabara 	 ,
4.672. Mauro Hoff - Paranava -• Paraná 	 	 4.377
4.673. Wilson Novaes de Mello - Paranavaí - Paraná 	

í.
4.378

4.674. levldinar Monteiro da Costa e Silva - Recife - Per-
nambuco 	 	 4 379

4.675. Euvaldn Crispim de Oliveira Santos - Salvador - Bahia 	 4.380
4.676. Antonia Magalhães Bra ga de Lima - Fortaleza - Ceará 	 4.381
4.677. Nilton de Carvalho - Rio de Janeiro - Guanabara 	 	 -

N,
Hos;
le
01,
errr
rt.
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arte
eece
lati
'19

11••1

4.333

4.334

4.335

4.336

4.337

4 , R46

4 155

4.356
4.357

L317 1	 (*) Observação.: Concedido por fôrça de Mandado de Segurança.
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4.678. Verbum Corretagem de Seguros Ltda. - Niterói - Rio
de Janeiro 	

4.679. Rubens Gonçalves Braga.- Olinda - Pernambuco 	
4,680. Victor Feres de Oliveira - P. Alegre -- R. G. do Sul
4.681. Luiz Antonio Libonatr - Recife - Pernambuco 	
4.682. Targino Barroso de Oliveira - F. Santana - Bahia
4.683. Moacyr Prado Simões - Santos - São Paulo 	
4.684. Luciano Marina Crespi - Rio de Janeiro - Guanabara
4.685. Luiz Alberto de Góes Hinrichsen - Recife - Per-

* nambuco 	
4.686. René@ Tenorio Zagallo =Maceió - Alagoas 	
4.687. Silêcia Tema° Zagallo - Maceió - Alagoas 	
4.688. Nelson Pinho França - Pelotas - R,. Grande do Sul

Mario Alcof orado Cavalcanti. - Rio de Janeiro - Gua-
nabara 	

4.689. Alfredo Schwartz -- Pôrto Alegre - Rio Grande do Sul
4.690. Ignez Silveira Lara Caporall - Piracicaba - São Paulo
4.691. Tullio Tricas - Catanduva - São Paulo 	
4.692. Roque Thomé Boschetti - São Roque - São Paulo 	
4.693. Assurê - Adm. e Corret. de Segs. Ltda. - Rio de Ja-

neiro - Guanabara 	
4.694, Analio de Souza Rollin - Recife - Pernambuco 	
4.695. Cleto Arauja da Cunha 	 Recife	 Pernambuco 	
4.696. Lincoln Thiago Isahlas Tarquinio - Curitiba - Paraná
4.697. Edmundo Dantés de Camargo - São Paulo - São Paulo
4.698. Adelrnio Norberto da Silva Junior - Ribeirão Prêto -

São Paulo 	
4.699. Theophilo Mias Rorncy - Fortaleza - Geara 	
4.700. Mary de Farias Chaves Pirnentel - Fortaleza - Ceara
4.701. Flavio Cardoso de Faria - Bauru - São Paulo 	
4.702. Georga_Eugenio Whyte Figueiredo - São Paulo - São

Paulo 	
4.703. Luiz Jacobs - Canoas - Rio Grande do Sul 	
4;704. Rui Nelson Skalee	 Videira - Santa Catarina 	
4.705. Armando Vieira - Muzambinho - Minas G erais 	
4.706. Gutemberg Pires Maciel - Ilhéus - Bahia 	

.4.707. Dante Nanini Junior - São Paulo - São Paulo 	
4.708. Rudolpho Belova 	 Itajal - Santa Catarina ......
4.709: Antonio Valverde Goncalves 	 AIagoinhas - Bahia
4.710. Alma' de Almeida Castro --- Rio de Janeiro . - Guana-

bara 	
4.711. Celso Ruy Barbato - Rio de Janeiro - Guanabara 	
4.712. Margarida Gavranich Tritapepe - São Paulo - São

Paulo 	  #
4.713. Javme Fernandes de Oliveira - M. Aprazivel - São

Paulo
4.714. Ramiro Juvenal Malan - Triunfo - R. G. do Sul ...
4.715. Francisca de Carvalho - Recife - Pernambuco 	
4.716. Enzelia, Barroso Jardim - li. Friburgo - Rio de Ja-

neiro 	
4.717. !saias Moreira Martins - Rio de Janeiro - Guanabara
4.718. Carlos Alberto Pinto de Resende - Rio de , Janeiro -

Guanabara 	
4.719. Sebastião Lima Avelar - São Paulo - São Paulo .....
4.720. Mario alantauzzi - São Paulo - São Paulo 	
4.721. Miguel Ciccarelli -- São Paulo - São Pauló 	
4.722. Renato Feijó de Aguiar 	 Indiana - São Paulo 	
4.723. Cirilo Luiz Vieira. Filho - Tubarão - Santa Catarina
4.724. Rolf Mario Moine	 Blumenau - Santa Catarina ..,
4.75. Newtou Luiz Pizzolatti 	 Orleães - Santa Catarina .
4.726. Alcebiades de Oliveira - Raiai - Santa Catarina 	
4.727. Ivo Luiz Bazzo - Ouro - Santa Catarina 	 .
4.728. Abelardo Silva Junior --- Ttajal - Santa Catarina 	
4.729. Fabio Maanani -- Blumenau - Santa Catarina 	
4.730. Alfredo Faxino Berlitz - N. Hamburgo - R. Gran-

de do Sul 	
4.'731. Carlos, Coimbra Ribeiro - R. Grande - Rio Grande

da Sul 	
4.'12. Maria Teresa de Castro Lima -a Recife - Pernambuco
4.733. Ara Loureiro Trindade - Rio Pardo - R. G. do Sul 	
4.734. Luiz Pereira da Silva - Londrina - Paraná 	
4.735. Anton i n ;fome Malta! - São Paulo - São Paulo 	
4.77.0. Natal Lentos - Tangará - Santa Catarina 	
4.737. .Toel de Oliveira - Campinas --- São Paulo 	
4.738. Waldemiro dos Anjos Soares - Joaçaba - Santa Ca-

tarina 	
4.739. Mutile Schmõlz - Ibirama - Santa Catarina 	
4.740. Raul Dal go Klein - Igrejinha - R. G. do Sul 	
4.741. Ot to Fortes	 Xanxerê - Santa Catarina 	
4.742. aos & Nogueira de Noronha Pilho - São Paulo - São

Paulo
4.743. Leão Trele,uer - Pôrto Alegre -.Rio Grande do Sul
4.744. a mala Gaivão de Carvalho- Natal - Rio Grande do

Norte 	
4.745. Phillope Charles Cassineta - Rio de Janeiro - Gua-

nabara 	
4.746. ruclides Ferreira Dias - Uruguaiana - Rio Grande do

Sul 	
4.747. Renoch de Oliveira Fogaça - Cerq. Cesaa - São Paulo
4.748. acatas de Oliveira Pena - Londrina - Paraná 	
4.749. Fsterina. Taornineues - São Paulo - São Paulo 	
4.750. Tlea, Flantschel - S. B. do Sul - Santa Catarina 	
4.751. Welter nlekar - Ibirama - Santa Catarina 	
4.752. Melam. Reinhold - P. Getúlio - Santa Catarina 	
4.753. Orlando Afonsa Quandt - R. Negrinho - Santa Ca-

. Jarina
4.754. laudo Nery da Fonseca - Niterói - Rio de Janeiro "-
4.755. Braullo Rodriaues da Cruz - Curitiba - Paraná, ....e
4.750. Denta Leite Novael - Curitiba - Paraná 	 e
4.757. Partindo Barreto de Alencar - Fortaleza - Ceará 	

4.758. IVIariai, Lucila Bandeira de Andrade Lima - Recife -
...	 Pernambuco 	
--	 4.759. Luciano Maiocchi -- Recife - Pernambuco 	

4.382	 4.760. Evangelista Vieira Negreiros - Fortaleza - Ceará 	
4.383	 4.761. José Bouzas Araujo - Salvador - Bahia 	
4.384	 4.762. José Bouzas Ogando - Salvador - Bania 	
4.385	 4.763. AlCalio Stoiani -- Curitiba - Paraná 	
4.386	 4.764. Alfredo Marcos Moreira Games - Rio Negro.- Paraná

4.765. Harry Geisler - Blumenau - Santa Catarina 	
4.537	 4.766. Luzia d° Matos -- São Paulo - São Paulo  • 	
4.388	 4.767. Horacio Leite	 Blumenau	 Santa Catarina 	
4.389	 4.768. Anisio Alfredo Hruschka - S. B. do Sul - Santa Ca-
4.390	 tarina

4.769. Henieque Braecklielmer - Blumenau - Santa Catarina
4.391	 4.770. Tercilic Bernardi	 Blumenau - Santa Catarina 	
4.392	 4.771. Dilsan Ferreira Luz - Salvador - .a.Jahia 	
4.393	 4.772. José Pfiffer - Blumenau -- Santa Catarina 	 	 __
4.34	 4.773. Lyzis . Isfer	 Curitiba	 Paraná 	 	 --
4.395	 4.774. Gccy Lopes Lange - F. Westphalen - Rio Grande do

Sul 	 	 -.
4.775. Cícero Pereira de Araujo - Nas, de Mana - Per-.-

nambuco 	
4.776. Geraldo João Góes de Oliveira - Salvador - Bahia 	
4.777. Renata Fechara Amim - Curitiba - Paraná 	
4.778. Antonio Peedua Neves - Recife - Pernambuco 	
4.779. Teimo Silveira Ramos - 5 A. Patrulha - Rio Gran-

de do Sie 	 	 4.459
4.780. Lauro aae Ides - Florianópolis - Santa Catarina 	 	 4.460
4.781. Roberto Fartke - Brusque - Santa Catarina 	 	 4.461
4.722. Lily Lenita Normann Cassa - Est. Velha - Rio Gran-

de do Sul 	 	 4.462
4,403	 4.783. Julio Xavier de Mello e Silva Netto - Cachoeirinha -
4.404	 Rio Giande do Sul 	 	 4.463

•4.405	 4.784. Fernando de Menezes - Santos - São Paulo 	 	 4.464
4.406	 4.785. Avelino alai Pra - P. Alegre - R. G. do Sul 	 	 4.465
4.407 • 4.786. Agenor Ramos Pinto - Fortaleza - Ceará 	 	 4.466
4.408	 4.787. Eugenio Miragaia Tundisi -- Jaú - São Paulo 	 	 4.467
4.409	 4.788. Waldemar Moura Feireira - Itapebi - Bahia 	 	 4.468

4.789. &liara Eugênio Verçosa de Mello - Recife - Per-
4.410	 •narnbuco 	 	 4.469
4.411	 4.790. Manoel Moraes d'Oliveira - Recife - Pernambuco .. 	 4.470

4.791. Carlos Eduardo Rainella Rey Jimior - São Paulo - São
4.412	 Paulo 	 	 4:471	 	 n

4.792. Alberto Tarquinio Rossi - São Paulo - São Paulo ...	 4.472
4,413	 José de Calmam Ferreira - Fortaleza - Ceará 	 	 4.473
4.414 4.793. Hans Wilhelm Lehmann - Rolándia -- Paraná 	 	 __
4.415	 4.794. Carmelita Cequinel -- Curitiba	 Paraná 	 	 4.474

4.'79a. Antonio Celso Iglesias - Campinas ,-- São Paulo 	 	 4.475
4.416	 4.796. Gaetano Pasquale Serricchio - Seio Paulot- São Paulo	 4.476
4.417	 4.797. Zuleika Pereira Petersen - Salvador --/Bahia 	 	 4.477

4.798. Maria da Perpetuo Socorro M. Diu - Recife - Per-
4.418	 nambuco	 	  -	 	 4.478
4.49 4:799. Francisco Hemeterio Soares - Sobral - Ceará 	 	 4.479
4.420	 4.800. Joaquim Rodrigues d'Oliveira - Fortaleza - Ceará 	 	 4.480
4.421	 4.801. Quirino de Albtiquerque Silva - Recife - Pernambuco	 4.481
4.422	 4:202. Carlos Silvestee da Cruz - Fortaleza - Ceará 	 	 4.482

4.803, Alma° Tiago de Oliveira - Salvador. - Bahia ... 	 	 4.483
- _	 4.804. Jasson Marcondes -- Rio a. Janeiro - Guanabara 	 	 4.484

4805. Antonio Oliva, da Silveira Britto - Fortaleza - Ceará	 4.485
__	 José Bras...ia@ Paula - Fortaleza - Ceará 	 	 4.486
-_	 4.806. Daria aramagni Castagno - Curitiba - Paraná  - 	 ...._

4.807. José Pedro Filho - D. do Indaia - Minas Gerais 	 	 4.487
--	 4.808. Luiz Alves Augusto de Ataide - Blumenau - Santa

Catarina 	 	 4.488
4.809. Helernando Costa Pereira - B. Horizonte - M. Gerais 	 4.489
4.810. Rol Werner Antoniti g - Guaramirim - Santa Catarina	 4.490

_-	 4.811. Nilson Olimpto Battiston - Chapecó - Santa Catarina 	 4.491
4.423	 4.812. Manoel Cavadas Duran - Salvador Bahia 	 	 4.492
4.424	 4.813. Oriol Barreto dos Santos - Aracaju - Sergipe . 	 	 4.493
4.425	 4.814. Oscar Henrioues Teixeira de Menezes - Salvador -
4.426	 Bahia 	 •	 4.494
4.427	 4.815. Agenor Fernandes - S. J. R. Piaci - São Paulo .... 	 4.495
4.428	 4.816. Pedro Guerrero Martins - São Paulo - São Paulo ...- 	 4.496

4.817. Lia Lonas Cassou - .7oinville - S. Catarina 	 	 4.497
4.429 4.818. Vara Maria Pires Pazuello - Manaus - Amazonas 	 	 4.498
4.430 4.819. José Domingos Gabriel Filho - C. Grande - Paraíba 	 	 4.499
4.431 4.820. José Manoel da Silva Junior - São Paulo - São Paulo 	 4.500
4.432	 4.821. Maria Ercilia Silva Bezerra - Fortaleza - Ceará 	 	 4.501

4.822. Giordano laoscolo - Pirado:aba - São Paulo 	 	 4.502
4.433' 4.822. Jouberi a Tichôa da IVIendonea - Aracaju - Sergipe 	 -	 4.503
4.434 4.824. Mario Dias Lima Manso - Salvador - Bailia 	 	 4.504

4.825. Reide Matames o- São Paulo - São Paulo 	 • 	 4.505
4.435	 4.826. Rua Uchaft Fagundes --- São Paulo - São Paulo 	 	 4.506

4.897. Pa,saholl Paal iuso - 7acmaritinaa - São Paulo 	 	 4.507
4.438 4.828. Arthur .Tolv Vieira de Souza - São Paulo - São Paulo 	 4.508

4 899. Abrir Fantanella - tarani Sul - Paraná 	 	 4.509
__	 4.830. .7oão Lindolnho Dantaa o- Salvador - Bahia 	 	 4.510

4.437 4.8e1. Nicolan Stoinni - ouritibp - Paraná 	 	 --
4.438 4.832. Antonio Mario de Souza - Curitiba - Paraná 	 	 --
4a1,39	 4.833. Tvraaaly apnarecida M. ,Sabino Ribeiro - São Paulo --- 	
4.440	 Sã.; Paulo 	 	 4.511,
4.441 4.834. Antonio Gonça r aes de Freitas - São Paulo - São Paulo	 4.512
4.442 4.835. Herculano Carlos de Almeida Pire - São Paulo - São

Paulo 	 	 4.513
4.443 4.836. Roberto de Oliveira Moura - Sete Lagoas - M. Gerais 	 4.514
4.444 4.837. Delmar Fuhr - Farroupilha, - R. O. do Sul 	 	 4.515
-. 	 Antonio Periolo - São Paulo - Sáo Paulo 	 -..	 4.518
.-	 4.839. Miguel Molina	 Sorocaba	 São Paulo 	 	 4.511

4.445	 4.840. Eneida Otuzi Ereta° 	 Rio Claro	 São Paulo 	 e	 4.518

4.446
4.447
4.448
4.449
4.450
4.451
4.452
4.453
4.454
4.455

4.456
4.457
4.458

--
4.396
4.397

4.398
4.399
4.400
4.401



4.841. Armando Alves — São Paulo — São Paulo. 	
41,842. Christovart Pascoal Repiso — São Paulo — São Falto
4 843. Or l andr, Pandolfi 	 Pirajui — São Paulo 	
4 844. Ma,i,ia da Gloria Ferreira da Silva — Rio de Janeiro

Guanabara 	
Asc'indino Gonçalves Earrett, — Curitiba —

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

das estritamente as 'disposições le-
gais e obedecidas as instruções espe-
ciais e orien :ação que fôr fixada, ao
Cnefe do Depari.amento Adminis-
trativo e ao Chefe da Divisão do
Pessoal para, em conjunto ou isola-

. damente, autorizarem a transferência,
para a conta corrente do BNDE no
Banco do Brasil S.A., dos • créditos
em nome do BNDE existentes nas
contas vinculadas do Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Sserviço no
Banco do Brasil S.A. FUGAR. —
Jayme Magrassi de . Sá.

MINISTÉRIO DO INTERIOR

4.519
4.520
4.521

4.522
" .

em 19 de março de. 1970. — Dyléa d'Almeicla Flores, Diretora.
Visto. 'em 19 de inarço de 1970. — Antonio Fernancies, Diretor do DF

E abstitul.o.

Paraná 4.523

BANCO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO
:'013TARIA DE 13 DE ABRIL

DE 1970
O Presidente do Banco Nacional do

Da senvolvimento Económico, usando j
da atribuições que lhe confece o arti-
go 23 do Regimento Interno, resolve 1

1' 9 6 — Reservando-se iguais In-
cié‘i es, delegar competência, observa- n

EPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SÊCAS I

PORTARIA DE 2 DE ABRIL
DE 1970

C Diretor-Geral do Dcipartamento
Nacional de Obras Contra as Sécas,
usa ido das aiiribuições que lhe são
con 'eridas através do item XVI, do
arti ;io 41 das Normas negimentats
Pro dsórias, aprovadas pela, portaria
n9 15, de 8 de abril de 1968, do Senh-or
Ministro de EStado do Interior, publi-
cad:, no Diário Oficial de 17 subse-
qüente, e tende em vista os dispo-
sitá os do Decreto n9 66.285, de 2 de

março de 1970, publicado no Diário
Oficial de 4 de março de 1970, re-
solve:

N9 303 — Alterar a Portaria núme-
ro 210/DG, de. 4 de março de 1970,
publicada no Diário Oficial de 16 de
março de 1970, que aposentou, no
Quadro de Pessoal do DNOCS, de
acôrdo com o artigo 101, item I, le-
;ra, b, da Constituição Federal Eduar-
do Correia da Cruz, Desenhista, nível
12-A, matricula n9 2.142.731, para
declarar que a aposentadoria em
a,prêço deve ser considerada efetivada
no cargo de Redator, nível 20-A. —
José Lins Albuquerque.

TÊFRMOS DE CONTRATO
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MINISTÉRIO

• • DA
EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA
Divisão do Material

Conti 9í0 que fazem a Universidade Fe-
der. 21 de Santa Maria (CGCMF Nu-
me,o 95591764/1) aqui denominada
apc nas Universidade e a firma VITU-
ma, Pedro Spilari (CGCMF Número
97216336) neste ato denominada Em-
pre (eira, para a execução dos serviços
de evestimento de ruas e avenidas, na
Cia ude Universitária.
Ao: dezesseis dias do mês de janeiro

'de lu m mil, novecentos e setenta, na
sede • a Universillade, os representantes
legais de ambas as partes, firmaram o
preser :e Contrato, para o fim acima
mencix nado e de acôrdo com as cláusulas
abaixc :

CM: sula Primeira: A Empreiteira
compromete-se a executar os serviços de
revesti nento de ruas e avenidas, na Ci-
dade I fniversitária, numa área de apro-
ximada mente 10.000m2 usando paralele-
pípedo, de granito, com as seguintes di-
mensõe;, aproximadas: comprimento 17
a 22 c n; largura 12 a 14,5 cm e altura
15 cm assentados sóbre uma camada
de are , a do Passo do Verde (Rio Va-
cucai). isenta de substâncias orgânicas.

ainsula Segunda :.,IN. Empreiteira
compromete-se a exectitaM .200 m2 por
mês. em regime normal de trabalho,
correndo por sua conta o fornecimento
de areia, paralelepípedos, mão-de-obra e
transporte do material pax execução do
serviço.

Cláusula Terceira: Além das despesas
mencionadas na cláusula segunda tam-
bém correrão por conta da Empreiteira,
as despesas com o pessoal empregado
na execução dos serviços, tais oznno:
ordenados, indenizações, ferias, décimo-
terceiro salário, previdência social, etc.

Cláusula Quarta: De acôrdo com a
proposta da Empreiteira, anexa ao pro-
cesso n° 11.651-69 •—• Tomada de Pre-
ços n° 5-69 —• serão observados os se-
guintes preços:

a) metro quadrado de revestimento,
pronto —• NCr$ 11,50;

b) metro linear (apenas mão-de-obra)
para colocação de meios-fios NCr$
0,60;

c) metro linear (apenas mão-dec%bra)
para remoção e recolocaçao de meios-
fios	 NCr$ 0,70.

Cláusula Quinta: Os preços constari-
tes da cláusula quarta poderão ser rea-
justados quando ocorrer aumento do sa-
lário-minimo regional, sendo, o reajuste,
correspondente a 90% (inventa por cen-
to) do valor do aumento referido.

Cláusula Sexta: Correrão por conta
da Universidade, o preparo da cancha
(corte, atêrro e demontes) alinhamento
dos cordões e fiscalização da obra.

.Cláusula Sétima: O valor estimativo
dos serviços ora contratados é de NCr$
115.000,00 (cento e quinze mil cruzei-
ros novos) e correrá à Conta da Verba;
4.1.1.0 Obras Públicas; 229 Urbaniza-
ção do Campus Universitário, do Orça-
mento da Reitoria.

Ciáusiif i Oitava: O pagamenzo será
feito em proeew normal, na Tesouraria
da Univmsidade, mediante a apresenta-
ção de faturas quinzenais, devidamente
certifi,adas pelo Departamento de Pla-
nejamento e Obras da Universidade.

aiusfil.,i Nona: De cada pagamento
haverá unia retenção de 10% (dez por
cento) restituivel em 90 (noventa) dias,
mediante consentimento da Fiscalização
da Universidade.

Clausula Décima: A Empreiteira de-
clara-se ciente do disposto no art. 136
do Decreto-lei n 200, de 25-2-67: que
estipula multa, suspensão e declaração
de inidoneidade, no caso do não cumpri-
mento do presente contrato.

Clatisni.., Décima Primeira: Fica eleito
o fôro de Santa Maria, como domicilio
legal, para qualquer ação oriunda dôste
Contrato.

E, para constar, lavrou-se o presente
contrato que, lido e achado conforme, vai
assinado pelas partes contratantes, na
presença das duas testemunhas, abaixo
firmadas, maiores e capazes.

Santa Maria, 16 'de janeiro de 1970.
Universidade; Prof. José Mariano
Rocha Filho, Reitor. — . Empreiteira:
Wiimar Pedro Spilari, Titular.

Testemunhas: Nery Bueno Lopes
Jaime Scherer.
(N° 1.253-13 — 15-4-71!)	 NCr$ 42,00)

Térmo de Contrato que fazem a Univer-
sidarle Federal de Santa Maria ....
(CGCMF 9559164/) sediada em San-

• ta Maria, à rua Floriano Peixoto nú-
mero 1.184, neste ato clen'ominada ape-
nas Contratante e a firma Indústrias
Villareá S.A, (CGCMF 61460762/6)
com sede e fábrica à. rua Alexandre
Levi n" 202, na Capital do Estado de
São Paulo e filial à rua Gaspar Mar-
tins ri° 202, eia Pôrto Alegre, aqui de-
nominada simplesmente Contratada,
para . o fornecimento de 1 (um) eleva-
dor para passageiros e maca e 2(dois)
monta-cargas, destinados ao Hospital
de Neuropsiquiatria e aos seguintes
prédios dos Institutos Centrais: Insti-
tuto de Química (2 Y prédio) e prédio
dos Institutos de Anatomia e de His-.
tologia, na Cidade Universitária, em
Carnobi, Santa Maria, Estado do Rio
Grande do Sul.

Aos trinta e um dias do mês de ja-
neiro de hum mil, novecentos e setenta,
nesta cidade, na sede da Contratante,
os representantes legais de ambas as
partes, deliberaram firmar o presente con-
trato, para o fim acima mencionado, de
acórdo com o que segue:

Referência: 1 (um) elevador, marca
automático, sistema coletivo, destinado
Atlas, para passageiros e maca, elétrico,
ao Hospital de Neuropquislatria, de
acôrdo com as características e especifi-
cações, mencionadas na proposta número
24.028, de 11 de novembro de 1969 da
Contratada (que fica fazendo parte in-
tegrante dêste contrato em tóclas as suas
especificações e condições, independente-
mente de transcrição) constante de M-
il-ias 41, 42 e 43 do processo número
13.883-69	 NCr$ 59.900,00.

1 (uni) monta-cargas, marca Atlas,
elétrico, automático, com cabina em con-
dições especiais para transportar ácidos,
destinado ao Instituto de Quimica (29
prédio) de acôrdo com as características
e especificações mencionadas na proposta
n° 24.029, de 11 de novembro de 1969

da Contratada (que fica fazendo parte
integrante (Veste contrato em tõdas as
suas especificações e condições, indepen-
dentemente de transcrição) constante de
fls. 50 e 51 do processo n° 13.883-69

NCr$ 23.200,00.
1 (um) monta-cargas, marca Atlas,

elétrico, automático, destinado ao prédio
dos Institutos Centrais (Instituto de Ana-
comia e de Histologia), de acordo com
as características e especifica(Aes men-
cionadas na proposta n° 24.030, de 11

I de novembro de 1969 da Contratada
(que fica fazendo parte integrante déste
contrato eia tôdas as suas especificações
e condições, independentemente de trans-
crição) constante de fls. 57 e 58 do
processo ri° 13.883-69	 NCr$ 	
21.000,00.

Subtotal	 NCr$ 101.100,00,
Desconto 4% —• NCr$ 4.044,00,
Subtotal	 NCr$ 97.056,03.
I.P : 10%	 NCr$ 9.705,60,
Total	 NCr$ 106.761,60.

Cláusula Primeira: A Contratada, es-
colhida que foi na Tomada de Preços
n° 9-69 —• Edital n° 10-69 processo
n° 13.883-69, se compromete a entregar,
Instalados e prontos a funcionarem, õ
elevador e os monta-cargas acima descri-
tos, 'dentro do prazo de 300 (trezentos)
dias, contados da data da assinatura
clêste contrato, desde que:

a) os desenhos definitivos de monta-'
gem e os de execução das cabinas da
Contratada, sejam devolvidos à mesma,
aprovados até 5 (cinco) dias após a sutt
apresentação;

b) os locais (poços, caixas e casa de
máquinas) sejam postos à disposição da
Contratada, completamente prontos, lk
vres e desimpedidos, até 90 (noventa)
dias, contados da assinatura dêste con-
trato;

c) no haja falta ou atrazo no paga-
mento de qualquer prestação e/ou rea-
juste e/ou

d) não haja qualquer outro impècli-
mento por parte da Contratante, da cons-
trução do edil ido e/ou de terceiros.

Cláusula Segunda: A Contratada ob-
servará o se guinte cronograma de en-
trega de :á;:teriais e execução dos ser.
viços, contado a partir da data da
slnatura deste contrato, observadas as
condições constantes da cláusula pri-
meira:

1) Desenhos: Serão apresentados à
Contratante, no prazo de até 30 (trinta),
dias;

2) Guias: a) serão entregues nas
obras no prazo de até 150 (cento e cin-
qüenta) dias;

Li) serão Instaladas nas obras no
prazo de até 180 (cento e oitenta) dias;

3) Máquinas de tração:
Serão entregues nas obras no prazo de

até 240 (duzentos e quarenta) dias;
4) Cabinas: Serão entregues nas

obras nó prazo de até 280 (duzentos e
oitenta) dias;

5) Entrega do elevador e dos monta.
cargas:

Serão entregues prontos para funcio-
narem no prazo de até 300 (trezentos),
dias.

Cláusula Terceira: Respeitados os
eventos mencionados no item, 4 90 das con-
dições constantes das propostas números
24.028, 24.029 e 24.030, tâclas de 11 de
novembro de 1969, da Contratada (fô-
lhas 47, 55 e 62 do processo número
13.883-69) a Cintsatante poderá aplicar
à Contratada, no caso de serem excedi-
dos os prazos previstos nas cláusulas
primeira e segunda a multa de NCr$
50,00 (cinqüenta cruzeiros novos) por
dia que exceder, considerando-se o ele-
vador e cada monta-carga como casos
Independentes. Em qualquer circunstán,
cia, a causa de eventual atrazo será
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devidamente estudada. Cláusula Quarta:
O valor global da despesa. com a exe-
cução dêste contrato é de NCr$ 	
106.761,60 (cento e seis mil, setecentos
e sessenta e hum cruzeiros novos e ses-
senta centavos) e correrá à conta das
seguintes verbas: Programa: 350 Saúde
e Saneamento; Subprograma: 354 As-
sistência Especializada. Elemento:
4.1.1.0 Obras Públicas; Subelemento:
3 Prosseguimento e conclusão de obras;
Projeto: 241 Prosseguimento .das obras
de construção do Hospital de Neuropsi-
quiatria, na quantia de, NCr$ 63 ,254,40
(sessenta e três mil, duzentos e cinqüen-
ta e quatro cruzeiros novos e quarenta
centavos) e, Programa: 250 Educação;
Subprograma: 254- Ensino Superior; Ele-
mento 4.1.1.0 Obras Públicas; Subek-
mento; 3 Prosseguimento e conclusão de
obras; Projeto 236 Prosseguimento das
obras de construção dos Institutos Can-
trais, na quantia de NCr$ 43.507,20
(quarenta e três mil quinhentos e sete
cruzeiros novos e vinte centavos) do Or-
çamento da Contratante,

Cláusula Quinta: O pagamento ,do
preço do elevador e dos monta-cargas
será efetuado em 6 (seis) prestações.
sendo:

P 20% no ato da apresentação
(para aprovação) clps desenhos definiti-
vos de montagem e de execução' das ca-
binas;

2°	 20% quando a
tragues nas obras;

3°	 10% quando as guias forem
Instaladas nas obras; •

25% quando as máquinas de
tração forem entregues nas obras;

15% quando as cabinas forem
entregues nas obras; e

6 4 ~. 10% quando o elevador e os
monta-cargas estiverem prontos para fun-
cionarem.

Cláusula Sexta: O' preço do elevador
e dos monta-cargas será reajustado, de
acôrdo com o Decreto-lei n 9 185, de
23-2-67 e Decreto n 9 60.706, de 9 de
.maio de 1967, aplicado a cada presta-
ção Mencionada na cláusula quinta, e
será calculado com base nos iridices de-
finitivos, retificados ou provisórios pu-
blicados na revista «Conjuntura Econô-
mica», da Fundação Getúlio Vargas (ín-
dices Econômicos Nacionais	 Evolu-
ção dos Negócios Coluna 2) obser-
vadas as demais condições previstas nas
propostas n's 24.028, 24.029 é 24,030
ténias de 11-11-69 da Contratada e que
constam de fls. 44 a 48, 52 a 57 a 62
do Processo n° 13.883-69.

Cláusula Sétima: O elevador e os
monta-cargas estão garantidos pelo prazo
de 1 (um) ano após a entrega, sendo
substituídos por conta da Contratada
quaisquer peças que, dentro dêsse prazo,
apresentarem defeitos de fabricação ou
de montagem, excluídos os que forem
motivados pelo desgaste normal, por
abuso, por negligência ou por mau trato
do elevador e/ou dos monta-cargas.

Cláusula Oitava: A Contratada co-
locará, sem qualquer despesa para- a
Contratante, junto a porta das casas de
máquinas do elevador e dos monta-Car-
gas, extintores de incêndio ' de tipo pró-
prio para instalações elétricas.

Cláusula. Nona Ficarão a cargo da
Contratante e por• sua conta correrão,
os seguintes serviços e fornecimentos:

1 Preparo dos poços e das caixas
do elevador e dos monta-cargas, de acôr-
do com as indicações da Contratada, com
pontos de apóio para fixação das guias
dos carros e dos contrapoços;

2 Trabalhos de alvenaria •para as-
sentamento do elevador- e dos monta-
cargas, andaimes necessários aos servi-
ços de montagem nas paredes',
pisos etc., que forem necessários quan-
do o • elevador e os monta-cargas esti-
verem prontos;
3 - Casas das máquinas suficiente-

mente grandes, liem acessíveis e bem
arejadas, com base de concreto para
suportarem as máquinas;

4 Fornecimento de energia elétrica
para os trabalhos de montagem e expe-
riência do . elevador e dós monta-cargas;

5 Ligação da luz e fôrça 'defini-
tivas nas, casas de máquinas, sem cha-
ves trifáSicas sem bases de fusíveis; e,

6 --- Licença da autoridade compe-
tente, para funcionamento do elevador e
dos monta-caygas.

Térmo de Contrato que fazem a Uni-
versidade Federal de Satna Maria
(CGCMF IV' 95591764/1) sediada
em Santa Maria à rua Èloriano
x'Oto	 , 1184, neste- ato denominada

. apenas Contratante e- a firma . Indús-
trias Vaiares S.A., (CGCMF .n"
6146076276) com sede e fábrica à rua
Alexandre Levi, 17' 202, na capital do
estado de SãO Paulo e filial à rua
Gaspar Martins.. re 173, em Potro
Alegre, aqui denominada simples-
mente Contrataria, pára o fornecimen-
to e instalação de 6 (seis) monta-
cargas, elétricos, automáticos, marca
Atlas, destinados ao prédio da Biblio-
teca Centra:, na Cidade Universitá-
ria, em Captobi, Santa Maria, Es

-tado do Rio Grande. do Sul.
Aos 2 dias do mas de fevereiro de

1970, na sede da Contratante, nesta ci-
dade os representantes legais de ambas
as partes, deliberaram firmar o presente
contrato, para o fim acima mencionado,
de acôrdo com o que segue:

Referência: 3 (três) monta-cargas.
marca Atlas, elétricos, automáticos, com
2 (duas) paradas e 2 (duas) entradas
(subsolo e 2° pavimento) e demais ca-
racterísticas ei especificações menciona-
das na propostas n' 23.102/A de 28 de
novembro da 1969, da Contratada (que
fica fazendo parte integrante deste con-
trato em tôdas as suas especificações e
condições, independentemente de trans-
crição) constante de fls. 34 e 35 do pro-
cesso •n° 16.450-69, e- correspondente á
variante proposta, referida à lls, 36 do
Mesmo processo, a 	
NCr$ , 13.900,00 	  NCr$
41.700,00

3 (três) monta-cargas, marca Atlas,
elétricos, automáticos, .com 3 (três)
paradas e 3 (três) entradas (subsolo,
térreo e 2° pavimento) e demais carac-
terísticas e especificações mencionadas
na proposta n°- 23.102/A de 28 de no-
vembro de 1969 da Contratada (que fi-
ca fazendo parte intNrante dêste con-
trato- em tôdas as suas especificações e
condições,- independentemente de trans.-
crição) constantes de fls. 34 e 35 do
processo n° 16.450-69 a 	
NCr$ 14.900,00 	 .NCr$ 44\.70,00

NCr$ 86-.400,00
4- I.P.I. 10% 8.640,00

Total ....NCr$ 95.040,00

Cláusula Primeira: A Contratada, es-
colhida que foi na Tomada de Preços
n° 15-69 Edital n° 16-69 processo
n° 16.450-69, se compromete a entregar
Instalados e prontos a funcionarem os
monta-cargas, acima referidos dentro do
prazo de 270 (duzentos e setenta) dias,
contados da data da assinatura dêste
contrato, devendo para isso:

a) os desenhos definitivos de monta,
gem da Contratada serem devolvidos a
mesma devida e definitivamente aprova-
dos até 5 (cinco) dias após a sua apre-
sentação;

b) os locais (caixa e casa de máqui-
nas) serem postos á disposição da Con-
tratada complemente prontos, livres e
desimpedidos, até 90 (noventa) dias,
contados da dsta da assinatura dêste
contrato;

c) não havet falta ou atraso no pa-
gamento de qualquer prestação e/ou
reajuste; e/ou,

d) não haver qualquer outro impedi-
mento por parte da Contratante, da
construção do edifício e/ou de terceiros.

Cláusula Segunda: A Contratada ob-
servará o seguinte cronograma de entre-
ga de materiais e execução aos serviços
contados a partir da data da assinatura

deste contrato, observadas as condições

	

da clausula primeira: 	 .
1) Desenhos : Serão apresentados no

prazo de até . 30 (trinta) dias;
2) Guias: a) serão entregues na obra

no prazo de até 150 (cento e cinqüen-
ta) dias;

b) serão instaladas na obra _no prazo
de até 180 (cento e oitenta) dias;

3) Máquinas de tração:
Serão entregues na obra no prazo de

até 210 . (duzentos e dez) dias;
4) Cabinas: Serão entregues na obra

no prazo de até 240 (duzentos e (lua-
renta) dias; e,

5) Entrega dos monta-cargas:

Serão entregues, prontos e a funcio-
nar, no prazo de até 270 (duzentos e
setenta) dias;

Cláusula Terceira: Respeitados cs
eventos mencionados no item 4 9 das
condições constantes da proposta núme-
ro 23.102/A de 28-11-69 da Contrata-
da (fls. 39 e 40 do processo número
-16.450-69) a Contratante poderá apli-

1 car à Contratada, no caso de serem cx..
cedidos os prazos previstos nas clausu-
las primeira e segunda, a multa de Ner$
.50,00 (cinqüenta cruzeiros novos) por
dia que exceder. Em qualquer circuns-
tanciá, as causas de eventuais atrasos
e,;:r-ào devidamente estudadas.

Cláusula Quarta: O valor global da
despesa com a execução clêste contrato
é de NCr$ 95.040,00 (noventa e cinco

F mil e quarenta cruzeiros novos)* e cor-
rerá à conta da verba: Programa: 250
Educação; Sub-programa: 2a9 Difusão

'Cultural Elemento: 4,1.1 .() Obras Pu-
blicas; Subelemcnto: 3 Prosseguimento

conclusão de obras; Projeto: 240 Pros.-.
seguimento das obras de construção da
Biblioteca Central, do Orçamento da

•Contratante,
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Cláusula Décima: Será colocado à
disposição, em cada obra,- quando soli-
citado pela Contratada, um cômodo fe-
chado ,a chave, para guarda de ferra-
mentas e materiais destinados às instala-
ções do elevador e dos monta-cargas,
para prevenir possíveis avarias ou ex-
travios, não sendo, entretanto, a Contra-
tante, responsável por tais ferramentas e
materiais encerrados no referido cômodo.
A Contratante porém, assume cx compro-
misso de zelar pelos materiais/de grande
porte, ou caixas de difícil manuseio, que
forem entregues nas obras e que não
pudeaem ser guardados naquele cômodo,

guias forem Co- inclusive após a instalação, responsabi-
lizando-se por eventuais extravios que
vierem a ocorrer, com exceção das cau-
sadas Pelos empregados da Contratada
ou conseqüência da própria atividade da
mesma.

Cláusula Décima Primeira: A Contra-
tante fica' ciente de que, o equipamento
do elevador ora adquirido será forne-
cido para funcionar na freqüência de
60Hz e que os monta-cargas, enquanto
não fôr convertido a atual freqüência
de 50 paar 60Hz, funcionarão a veloci-
dade especificado no edital 10-69 e nas
propostas (fls. 13, 56 e 63; respectiva-
mente do processo 13.883-69) reduzidas
de aproximadameate 20% (vinte 'por
cento) . Se a conversão de freqüência,
no local ocorrer após a entrega do ele-
vador e dos monta-cargas, a Contratada
apresentará, na época oportuna e com
antecipação à data da efetiva conver-
são, um orçamento para a nova ragu-
lagem que se fará necessária e pela in-
clusão de um dispositivo eletrônico des-
tinado a impedir ...a...,paralização do ele-
vador no período coireendido entre a
data da conversão e a da realização da
regulagem.

Cláusula Décima Segunda: A Con-
tratada se declara ciente do disposto -no
artigo 136 do Decreto-lei n9 200, de 25
de fevereiro de 1967, que estipula multa;
suspensão e declaração de inidoneidade,
no caso do não cumprimento do forneci-
mento ora contratado.

Cláusula Décima Terceira: Fica eleito
o fôro de Santa Maria, como domicílio
legal para qualquer ação oriunda clêste
contrato. E, para constar, foi lavrado
êste Têrmo de Contrato que, lido e acha-
do conforme, vai assinado pelas partes
contratantes, na presença das duas tes-
temunhas abaixo firmadas, maiores , e ca-
pazes.

Santa Maria, 31 de aneiro de 1970.
Contratante: Prof. Dr. Hélios Hons'ero
Bernardi, Reitor em Exercício. Con-
tratada: p.p. Indústrias Villares S.A.

José Marques "de Andrade, Gerente
da Filial de Pôrto Alegre.

Testemunhas: Alberto Oliveira Annes.
Pedro Luiz Wol

(N° 1.261-B e 15-4-70 NC$ 128,00)

Cláusula Quinta: O pagamento do
preço de cada monta-cargas será feito

-em 6. (seis) prestações, sendo:

203/0' no ato da apresentação (pa-
ra aprovação) dos desenhos
definitivos de montagem,

— 20% quando as guias forem en-
tregues na obra;

— 10% quando ais guias forem ins-
•••	 taladas na obra;

— 25% quando as máquinas de -trai-
ção forem entregues na obra

59 ,..-- 15% quando as cabinas	 forem
entregues na obra; e,

•-•-• 10% quando os monta cargas es-
tiverem prontos a funcionar,

Cláusula Sexta: O preço dos monta-
ergas será reajustado, de acôrdo com o
Decreto-lei n° "185, de 23-2-67 e Deerce
to n.9 60.706, de 9.5.67, aplicado a cada
prestação mencionada na cláusula quin-
ta, e será calculado com base nos inch.
ces definitivos, provisórios ou retifica-
ans publicados na revista «Conjuntura
Econômica» da Fundação Getúlio Var.
gas (índices Econômicos Nacionais —
Evolução dos- Negócios Coluna 2)
observadas as demais condições previs-
tas na proposta n0 23.102/A de 28 de
novembro de 1969 da Contratada e que
constam de fls. 37 a 40 do processo n°
16 . 450-69 .

Cláusula Sétima: Os monta-cargas,
objeto dêste contrato, estão garantidos
pelo prazo de 1 (um) ano após a ene
%rega, sendo substituidos por conta da
Contratada quaisquer peças que, dentro
dêsse prazo, apresentarem defeitos de
fabricação ou de montagem, excluídos
os gim forem motivados pelo desgaste
normal, por abuso, por negligência ou
por mau trato dos monta-cargas.



522 Secrund a-feira0 20	 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II) Abril de 1970

Cl ninfa Oitava; Ficarão a cargo da
Cont atante e por sua conta correrão,

s . guintes serviços e fornecimentost

1 ~ preparo das caixas dos monta-car-
gas, cie acordo com a indicação da
Lontratada, com pontos de apôio
para fixação das guias dos carros;

2 — trabalhos de alvenaria para o as-
s. entamento dos monta-cargas, an-
&nines necessários aos serviços de
montagem, , consertos nas paredes,
p,sos, etc., que forem necessários
quando os monta-cargas estiverem
prontos;

3 — _asas de máquinas suficientemente
Ji-andcs, bem acessíveis e bem are-
ladas com base para assentamento
ias máquinas

4 — Ligaçáo de luz e fôrça até os Io-
:ais das máquinas, sem chave tri-
ásica e sem bases para fusíveis,

5 ornecimento de energia elétrica
mra os trabalhos de montagem e
'speriências • dos monta-cargas; e,
icença da autoridade competente
,ara funcionamento dos 	 monta-

. argas,

Clá sula Nona: A Contratada colo-
cará, em qualquer despesa para a Con-
tratan 2, junto à porta de cada casa de
máqui as, um extintor de incêndio de
tipo r .óprio para instalações elétricas.

Clát sula Décima: Será colocado à
Dispo: ição, no local da obra, quando
for so icitado pela Contratada, um cô-
modo fechado à chave, para guarda de
ferram 'atas e materiais destinados à
instala -ão dos monta-cargos, para pre-
venir )ossiveis avarias ou extravios,
não s ndo, . entretanto, de responsabili-
dade a Contratante a guarda de tais
materi is ou ferramentas que estiverem
encerr, das no referido cômodo. A Con.
tratant porém, assume o compromisso

zel. r pelos materiais de grande por-
te, ou caixas de difícil manuseio, que
forem entregues nas obras e que não
pudere n ser guardados naquele cômo-
do, inc lusive apôs a instalação, respon-
sabilid ndo-se por eventuais extravios
ou av rias que vierem a ocorrer, com
exceçá, , dos causados pelos empregados
da Co. tratada ou conseqüentes da pró-
pria ai viadde da mesma.

Lia, una Décima Primeira: Ficá, a
Contra ante, ciente de que, enquanto
nao fc r convertida a atual freqüêacia
de Sut z, para 60 Hz os monta-cargas
ora ad [lúridos funcionarão com a velo-
cidade t.specificada no Edital n° 16/69 e
confirn ida na proposta (fls. 34 do pro-
cesso r 16.450-69) reduzida de aproxi-
madain ate 20% (vinte por cento). Se
a conv rsão de freqüência no local ocor-
rer apc ; a entrega dos monta-cargas, a
Contra, ida apresentará, na época opor-.
tuna, ti n orçamento para a nova regu-
lagem me se fará necessária.

Clázz.11a Décima Segunda: A Con-
tratada se declara ciente do disposto no
artigo 36, do Decreto-lei n° 200, de
25-2-67 que estipula multa, suspensão
e decla ação de inidoneidade, no caso
do não cumprimento do fornecimento

-ora cor tratado.
Claus tia Décima Terceira: Fica elei-

to o Fé -o de Santa Maria, como domi-
cílio leç al, para qualquer ação oriunda
dêste C nitrato.

E, pa a constar, foi lavrado êste Têr-
mo de C ontrato que, lido e achado con-
forme, E ssinam as partes contratantes,

.na prese iça das duas testemunhas abai-
xo firmadas, maiores e capazes.

Santa Maria, 2 de fevereiro de 1970.
Cont atante: Prof. Dr. Hélios Ho-

mero Be'nardi, Reitor em exercício.
Contrata Ia: p.p. Indústrias 	 Villares

S.A. — José Marques de Andrade, Ge-
rente da filial de Pôrto Alegre.

Te ssremunhay Alberto Oliveira Atines
-- Paulo Henrique Araujo Liesenfeld.

(N° 1262-B ~ 15-4-70 ~ 106,00)
~••nnn ,ale

CoAtrato que firmam a Universidade
Federal de Santa Maria (CCrC n°
95591764/1) sediada em Santa Ma-
ria, à rua Floriano Peixoto 1184,
nêste ato denominada apenas, Con-
tratante e a firma Vulcan Material
Plástico 8/A (CGC 33066952-10) es-
tabelecida à Av. Borges de Medeiros.
308, 9° andar, conj. 91, em Pôrto Ale-
gre (RS), neste ato denominada sim-
plesmente Contratada, para forneci-
mento de parqué sintético, a ser utili-
zado em obras na Cidade Universi-
tária.

Aos 18 dias do mês de março de hum
mil, novecentos e setenta, na sede da
Contratante, os representantes legais de
ambas as partes deliberaram firmar o
presente contrato, para o fim acima meti
cionado e de acôrdo com o que segue:

Material:
4.310 m2 de parquê sintético (sendo:

2.360m2 na côr cinza; 1.250m2 na côr
bege (palha); 160m2 na câr verde cla-
ro; 540m2 na cár preto) composto com
massa homogênea de cloreto de polivi-
nula, com plastificantes e pigmentos inal-
teráveis com dimensões uniformes, em
placas de 30x30 cm e 2mm de espessu-
ra, tipo Vulcapiso Terrazzo, a 	
m2 NCr$ 1364	 NCr$ 58.788,40

2 910m2 de parquê sintético (sendo:
950m2' na côr cinza Florença e 1.960m2
na c& bege (pérola) composto de mas-
sa homogênea, de cloreto de polivinila,
com plaàtificantes e pigmentos unifor-
mes em padrão marmorizado, em placa

com dimensões de 35x35cm e 3mm de
espessura, a 	  .. m2 NCr$ 	
36,44 	
	

NCr$ 10.040,40

Total .	 	  164.617,80

Cláusula Primeira: A Contratada, es-
colhida que foi na Tomada de Preços
n° 13-69 — Edital n° 14-69 com-
promete-se a entregar à Contratante, o
material 'acima referido, de acôrdo com
sua proposta constante de fls. 16, do
processo n° 16.536-69, dentro do prazo
de 60 (sessenta) dias, contados da da-
ta do piesente contrato.

Cláusula Segunda: A Contratante
aplicará à Contrada a multa de NCr$
5,00 (çinco cruzeiros novos) por dia
que exceder . ao prazo estipulado na cláu-
sula primeira.

Cláusula Terceira: O material men-
cionado nêste contrato deverá ser en-
tregue no Almoxarifado de Obras, na
Cidade Universitária, em Camobi, e no
seu preço estão incluídos todos os im-
postos federais, estaduais e municipais,
bem como frete, carreto e embalagem,
não cabendo à Contratante o pagamento
de qualquer outra despesa.

Cláusula Quarta: O montante da des-
pesa decorrente do presente contrato é
de NCr$ 164.617,80 (cento e sessenta
e quatro mil, seiscentos e dezessete
cruzeiros novos e oitenta centavos)- e
correrá à conta da Verba: 250	 Edu-
cação; 259	 Difusão Cultural; 4.1.1.0

Obras Públicas; 240 — Prossegui-
mento das Obras de Construção da Bi-
blioteca Central; 254 Ensino Supe-
rior; 4.1.1.0 — Obras Públicas; 238

Prosseguimento de Obra	 Hospi-
tal Universitário; 238	 Prosseguimen-
to de Obras	 Planetário, do Orça-
mento da Contratante.

Cláusula Quinta: O pagamento será
feito em processo normal, mediante alua
sentação de notas fiscais em duas vias,
e fatura diácriminativa, eia três vias.

Cláusula Sexta: A execução do prei
sente contrato está garantida pela canil
ção de NCr$ 8.241,44 (oito mil, duzeni
tos e quarenta e um cruzeiros novos e
quarenta e quatro centavos) conforme
guia de recolhimento n° 4.801, de 10 de
dezembro de 1969.

Cláusula Sétima: A Contratante de-
clara-se ciente do disposto no art. 136
do Decreto-lei n° 200, de 25.2.67, que
estipula multa, suspensão e declaração
de inidoneidade, no. caso do não cum-

; primento do fornecimento ora contrata..
do.

Cláusula Oitava: Fica eleito o fôro
de Santa Maria, como domicilio legal
para qualquer ação oriundo dêste con-
trato,

parz, constar, foi lavrado o presen-
te contrato que, lido e achado confor-+
me, vai assinado pelas partes contra,
tantos, na presença das duas testem-.
nhas abaixo firmadas, maiores e capa-
zes.

Santa Maria, 18 de março de 1970.
Contratante: Prof. José Mariano da

Rocha Filho, Contratada: Nilvo De.
mano Vieira.

Testemunhas: Elvandir Freitas Gla.
senapp.	 Getulio Pereira Brum.
(N 5 1257-B	 15-4-70 — NCr$ 50,00)

ADITIVO CONTRATUAL

Firmaria entre a Universidade Federal
cie oanta Maria (C(3CtVIF Número
9,39110-k/1) como Contratante e a
tirma cstacas Prank Ltda. (CGC;MF.

aa0a410//) como Contratada,
para novo reajustamento dos preços
estrpuiaaos no Lontrato n° 5/694.
Aos trinta dias do mês de dezembro

de num 117/1 novecentos e sessenta e no-
ve, na sede da Contratante, à rua Flo.
rumo eixo to n° 1164, nesta cidade, os
representantes legais das partes contra-
untes Limaram o presente aditivo, tendo

em vista o que consta do processo n9
.152-69, para o tun acima menciona,

uo e de acórdo com o que segue:

Lich1.5111a Primeda: bicam reajustados
em mais 6,84% (seis virgula oitenta e
quatro por cento) os preços constantes
ua ciausula segunua do contrato a9

caicaiados sobre os preços da la-
uda a que se retere a cláusula primeira
do Aditivo Contratual 115 3-69, de 31
de outuoro de 1909, os quais passarão a
ser os seguintes, e vigorarão para os
serviços executados a partir do dia 16.
cte junno de 1969, inclusive:

Metragem cravada e não concretada:
Estacas de 520nun de diâmetro ~

NCr$ 18,06
Idem, ideia de 400mm de diâmetro ~

NCr$ 15,28
Idem de 350mm de diâmetro ....

NCr$ 13,18
Idem, de 300mm de diâmetro ~

NCr$ 11,10
Fuste Cravado, armado e concretado:

Estacas de 520mm de diâmetro .--
NCr$ 36,14

Idem de 400mm de diâmetro ~,
NCr$ 30,59

Idem de 350mm de diâmetro — •
NC.r$ 26,41

Ideai de 300mm de diâmetro	 ..-
NCr$ 22,23

Bases alargadas:
Estacas de 520mrn de diâmetro — ..e

NCr$ 36,14
Idem de 400mna de dilbuetro

NCr$ .30,59

Microfilmagem de

Documentos
REGULAMENTO

D1vulgação n 9 1.105

PREÇO: NCR$ 0,80

A VENDAI

Na Guanabara

Seçáo de Vendar: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência Ia Ministério a Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço da Reemb6lso Postal

Em Brasil('

Na Sede do D.I.N.



degunda-feira 20
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II) Abril de 1970 923

Idem de 350mm de diâmetro
NCr$1 26,41

Idéln de 300mm de diâmetro •—•
NCr$ 22,23

Cláusula Segunda: Permanecem mal-
teradas as demais cláusulas do Contrato
nQ' 5,69.

E, para constar, lavrou-se êste Tér-
mo Aditivo que, lido e achado confor-
me, vai assinado pelas partes contra-
tantes, na presença das duas testemu-
nhas '"abaixo firmadas, maiores e capa-
zes.

Santa Maria, 30 de dezembro de 1969.
— Universidade Federal de Santa Ma-
ria.	 Prof. José Mariano da Rocha
Filho, Reitor.	 Estacas Franki Ltda.

Walmor Hennemann, Procurador.
Testemunhas: Henrique	 Hermilo

Strehl.	 Theodoro •Oswaldo Kaminski
(N9 1254-B -- 15-4-70 — NCr$ 30,00)

~••nn~El.

Térmo de Contrato que a firmam a Uni-
versidade Federal de Santa Maria
(CGC 95591764-1) sediada em San-
ta Maria (RS) à rua Floriano Per
xoto, 1184, neste ato denominada ape
nas Contratante, e a firma Máquinas
e Moto-Peças Wallig S/A (CGC
92753854/1) estabelecida em Pôrto
Alegre (RS) à rua Voluntários da
Pátria, 2201, aqui denominada sim-
plesmente Contratada, para o forne-
cimento, instalação (mão-de-obra) e
ligação (mão-de-obra) dos equipa-
mentos da Cozinhta Central e da
Central Térmica (inclusive Central
de Combustível para alimentação da
Central Térmica) destinados ao p ré-
dio da União .Universitária, na Cida-
de Universitária, em Santa Maria
(RS).

Aos 18 dias do mês de março do ano
de hum mil, novecentos e setenta, nesta
cidade, na sede da Contratante, os re-
presentantea legais de ambas as partes;
deliberaram firmar o presente contrato,
para o fim acima mencionado, e de acor-
do com o que segue:

Cláusula Primeira: A Contratada, es-
colhida que foi na Tomada de Preços
n° 8-69 •—• Edital n° 9-69 — processo
n° 14.517-69, compromete-se a fornecer
instalar (mão-de-obra) e ligar (mão-
de-obra) os seguintes equipamentos:

Equipamento para a cozinha central:
Compreendendo os seguintes setores e
respectiva composição, cujas caracterís-
ticas e especificações (dimensões, tipos,
material empregado na fabricação, for-
ma, etc.) são as mencionadas na pro-
posta da Contratada 	 Relação de pre-
ços n9 369-69, constante de fls. 532
até 50, do processo n° 14.517-69, cujos
dizeres ficam fazendo parte integrante
deste contrato independentemente de
transcrição:

Preparo de Carnes:
1 (um) tampo superior, com 2 cubas

c/ralos; 1 (uma) máquina de serrar
(serra-fita), marca Malpa, c/motor; 1
(um) tampo superior, sem cubas; 2
(duas) máquinas de moer carne, marca
WALLIG, modélo p/colocação sobre
banca, com motor; 2- (dois) amaciado-
res de bifes, marca MALPA, com motor
1 (um) tampo superior, sem cubas: 1
(um) .refrigerador modêlo comercial,
com 5 portas.

Preparo de Legumes e Cereais:

1 (um) tampo superior, sem cubas;
2 (duas) máquinas de descascar batatas,
marca WALLIG, c/motor; 1 (um) tam-
po superior, c/2 cubas; 1 (um) tampo
superior, com 2 cubas; 1 (um) tampo
superior, com 2 cubas.

Preparo de Verduras:

1 (um) tampo superior sem cubas;
1 (um) tampo superior com 2 cubas;
1 (um) tampo superioi 'sem cubas; 1
(um) tampo superior com 2 cubas; 2
(dois) conjuntos universais, tipo para
colocação em banca! c/motor e acessó-
rios.

Lavagem de Utensílios:
1 (uni) tampo superior, com funil p/

restos, sem cubas; 3 (três) carros p/
recolhimento e transporte de restos, mar-
ca WALLIG, cilindricos-verticais, c/
rodízios; 1 (um) tampo superior, c/2
cubas; 1 (uni) tampo superior, sem
cubas,

Preparo de Massas:

1 (um) tampo superior, com 1 cuba;
1 (uma) batedeira de massas marca
AMADIO, tipo pedestal, c/motor e
acessórios astandard».

Cocção:

1 (um) tampo superior, sem cubas;
3 (três) fornos a gás L.P. marca ..
WALLIG, dotados de 2 câmaras su-
perpostas e prateleira inferior; 1 (um)
tampo superior, sem cubas; 1 (um)
tampo superior sem cubas; 2 (dois)
conjuntos fogão, marca WALLIG, pa-
ra queima de gás L.P. dotados de 14
bocas superiores e 3 fornos; 4 (quatro)
frigideiras elétricas, marca WALLIG,
dotadas de caçamba basculantes; 1 ..
(um) tampo superior, com 1 cuba; 1
(um) tampo suberior, sein cubas; 1
(um) tampo superior com 1 cuba.

Cocção nos Caldeirões:

• 6 (seis) caldeirões a vapor, marca
WALLIG, capacidade 500 litros, com
tampo de fecho hermético; 4 (quatro)
tampos superiores, sem cubas; 2 (dois)
tampos superiores, com 1 cuba.

Café e Sobremesas:

2 (duas) cafeteiras a vapor, marca
WALLIG, tipo EN, capacidade volu-
métrica 200 litros, constituídas de 2 par-
tes distintas; 2 (dois) fervedores de lei-
te, marca WALLIG, capacidade 200 li-
tros, aquecimento a vapor; 2 (dois)
tampos superiores, com 2 cubas; 2
(dois) refrigeradores, modelo comer-
cial, tendo, o conjunto, 8 portas; 2
(duas) conservadoras, com 3 tampas
móveis superiores; 4 (quatro) cortado-
res elétricos de frios, marca MALPA,
tipo para colocação sôbre banca, c/
motores..

" Distribuição de Alimentos:

1 (um) tampo superior, com 1 (uma)
cuba; 2 (dois) balcões térmicos de dis-
tribuição de alimentos, marca WALLIG,
com panelas de 50 litros, recipientes pa-
ra bifes, saladeiras e porta-talheres,
acompanhando jogos de panelas e sala-
deiras como reserva; 2 (dois) tampos
superiores, sem cubas; 1 (um) tampo
superior, com 1 cuba; 1 (um) tampo
superior, sem cubas.

• Copa de Lavagem:

1 (um) conjunto esteira transporta-
dora, para mandejas servidas, com mo-
tor; 1 (um) tampo superior, sem cubas;
3 (três) carros para, recolhimento e
'transporte de restos, marca WALLIG,
cilíndrico-verticais, com rodízios; 2
(dois) tampos superiores, sem cubas;
1 (uma) máquina de lavar e enxaguar
louças, a vapor, c/bombas centrífugas
acionadas por motor elétrico; 1 (um)
tampo superior, sem cubas; 1 (uma)
máquina de lavar copos, com 2 cubas
maiores laterais, e 1 menor central, com
motor; 1 (um) tampo superior, sem

cubas; 2 (dois) tampos superiores, c/1
cuba; 1 (um) tampo superior, sem
cubas.

Valor global do equipamento acima
— NCr$ 328.115,03

Valor global da mão-de-obra de li-
gação do equipamento	 NCr$
38 . 255,00

Valor estimativo da mão-de-obra de
Instalação das rêdes de vapor e vapor
condensado	 NCr$ 15.000,00

1) Soma Parcial NCr$ 381.370,03
Equipamento para a Central Tér-

mica (inclusive Central de combustível)
Compreendendo as seguintes unidades,
cujas	 características e especificações
(dimensões, tipo, material empregado
na fabricação, forma, etc.) são as men-
cionadas na proposta da Contratada --
Relação de preços n° 376-69 cons-
tante de fls. 72 até 85, do processo n°
14.517-69, cujos dizeres ficam fazen-
do parte integrante	 dêste contrato
independentemente de tanscrição:

Central Térmica:
2 (duas) caldeiras geradoras de va-

por saturado de baixa pressão; 2 (dois)
dutos de tiragem para os gases de com-
bustão; 2 (dois) reservatórios, auxilia-
res de óleo pesado (combustível); 1
(um) reservatório auxiliar de óleo die-
sel; 2 (dois) grupos motor-bomba para
transferência de condensado; 1 (um)
preparador de água quente; 2 (dois)
grupos motor-bomba para circulaçãp de
água quente de consumo; 1 (um) gru-
po motor-bomba para drenagem do
«Poço de Bombas».

Central de Combustível:
2 (dois) reservatórios principais de

óleo combustível; 2 (dois) grupos mo-
tor-bomba de transferência de óleo com-
bustível e lavagem de tubulações; 1
(um) reservatório principal de óleo die-
sel; 2 (dois) grupos motor-bomba para
transferência de óleo diesel.

Valor global do equipamento acima
- NCr$ 280.060,80

Valor estimativo da mão-de-obra de
instalação do equipamento acima
NCr$ 51.800,00

2) Soma Parcial NCr$ 331.860,80
(1 4- 2) Total . NCr$ 713.230,83
Cláusula Segunda: O forneCimento e

serviços mencionados na cláusula pri-
meira, deverão ser efetuados de acordo
com os seguintes prazos, contados da
data de assinatura do presente contrato:

1) até 90 (noventa) dias .-- Entrega
dos projetos e relação de materiais rela-
tivos à Cozinha Central;

2) até 120 (cento e -finte) dias
a) Entrega dos projetos e relação dos
materiais relativos à Central Térmica
(inclusive Central de Combustíveis);

b) Entrega do equipamento da Cen-
tral Térmica (inclusive Central de Com-
bustíveis);

3) até 150 (cento -e cinqüenta) dias
— Entrega do equipamento da Cozinha
Central.

Cláusula Terceira: A execução das
redes de vapor e vapor condensado, a
instalação e ligações dos equipamentos
referidos na cláusula primeira •atoth a
seguinte previsão:

1) Cozinha Central -- a) Ligação
dos equipamentos: cérea de 90 (noven-
ta) dias de trabalho;'

b) Redes de vapor e vapor conden-
sado: cérea de 750 (setacentos e clh-
qüenta) horas de trabalho.

2) Central Térmica (inclusive Cen-
trai de Combustíveis) Instalação do
equipamento: cérea de 1.850 (hum mil
oitocentos e cinqüenta) horas de traba-
lho.

Clámula Quarta: A Contratante po.,
derá aplicar à Contrada a multa de .
NCr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros n.
vos) por dia que exceder ,dos praz,./.f
mencionados na cláusula segunda.

Cláusula Quinta: O valor global,
previsto, da despesa com a execução
dêste contrato é de NCr$ 713.230,83
(setecentos e treze mil, duzentos e trin-
ta cruzeiros novos e oitenta e três cen-
tavos) e correrá à conta da verba: 250
— Educação; 254 Ensino Superior; ..
4.1.1.0 Obras Públicas; 3 Pros-
seguimento e Conclusão de Obras; 238
-- Prosseguimento de Obras — União
Universitária, do orçamento da Contra-
tante,

Cláusula Sexta: Fica estabelecido
que, sendo estimativos os valores da
mão-de-obra de instalação das redes de
vapor e vapor condensado, e dos equi-
pamentos da Central Térmica (inclusive
Central de Combustíveis), mencionados
na cláusula primeira, sujeitos, portanto,
a alterações para mais ou para menos,
o ajuste necessário será feito após a
conclusão dos trabalhos.

Cláusula Sétima: O pagamento dos
equipamentos, cuja aquisição é o obje-
tivo deste contrato, será feito da se-
guinte forma, mediante apresentação de
faturas (3 vias) com assinatura de
apresentação e recibo, acompanhadas
de notas fiscais (2 vias), devidamente
certificadas pelo Departamento de Pla-
nejamento e Obras da Contratante:

a) Equipamento Contra a entrega
do mesmo no Almoxarifado de Obras
da Contratante, na Cidade Universitá-
ria, em Santa Maria (RS);

b) Ligações Por ocasião do tér-
mino dos serviços de ligações propostos
e,

c) Instalações Quinzenalmente,
mediante apropriação das horas traba-

lhadas durante êsse período.
Cláusula Oitava: A Contratada for-

necerá a mão-de-obra especializada pa-
ra os serviços de instalação e ligações
dos equipamentos tais como: Assenta-
mento do equipamento; ligações de água
fria e quente; ligações dreno e esgOto;

!ligações ,de eletricidade; execução das
vedes dentro do recinto da cozinha cen-
tral; récie de alimentação de água fria;
ligação do sistema de transferência de
condensado; interligações de água de
alimentação das caldeiras; interligação
de água quente, desde o Preparador;
interligação do sistema de retOrno de
água quente ao Preparador; interligação
de vapor de baixa pressão; sistema de
vapor traçador para aquecimento das
rêdes de óleo pesai(); sistemas de reco-
Ihinlento de condensado; rêdes e interli-
gações (avanço e retorno) de óleo pe-
sado; rédes e interligações de óleo die-
sel; sistemas de expurgo e drenos; ré-
des de esgoto; instalação elétrica para
os equipamentos; testes e manutenção
linais e instruções de operação e ma-
nutenção tudo de acordo com o que
consta das propostas (relações de pre-
ços n9s 369-69 e 376-69), nos itens
2.1.11 (sub-itens 2.1.11.1 até 	
2.1.11.7) e 2.1.12, bem como no item
7.1 (letras ,ga» até ,to») respectivamen-
te à fls. 50-51 e 85-86 do processo n9
14.517-69.

Cláusula Nona: Serão encargos da
Contratante os seguintes: Fornecimen-
to dos materiais que constarem das re,
!ações referidas na cláusula segunda
(itens 1 e 2 letra a), os serviços de pe-,
dreiros, ladrilheiros, (azulejistas, assem-m
tadores de cerâmica e revestimentos),
carpinteiros, vidraceiros, parqueteiros,
pintores, serventes, e outros, para exe4
cução , de escavações; abertura de pas.

.••• •



ea rens em lajes, vigas, paredes e pisos;
et :as de alvenaria; muretas; canaletas;
er bassamentos; enchimento de concreto
p. :a os tampos; tanques de alvenaria;
c h tminés; consertos e acabamentos das
p, rtes atingidas pelas instalações; ré-

que não estejam especificadas na
cl. usula oitava; fornecimento de andai-
na s, talhas e guinchos; alimentação e
fo necimento de energia elétrica nos
qt adros de comando e distribuição da
C ntral Térmica (inclusive Central de
cç nbustiveis) transporte horizontal e
Vi tical dos equipamentos e materiais,
sic local da obra, até o «canteiro de tra-
b, ho»; fornecimento de todo e qual-
• equipamento e material de instala-
çã ) necessário, e outros trabalhos cor-
re atos embora não especificados nas
pr noostas da Contratada.

21átisula Décima: A Contratada dá
• .antia, contra defeitos de fabricação
ou instalação, pelo prazo de 1 (um)
41 5, contado da data da entrega dos
ec. iipamentos e serviços ora contrata-
• t, obrigando-se a substituir qualquer
co oponente defeituoso, e proceder a ra-
pa :os, gratuitamente, durante êsse pa-
ris do, desde que sejam observadas, pe-
la Contratante, as recomendações que
se ão feitas quanto ao uso e manuten-
çã t.

1áizsula Décima Primeira: Ficam fa-
ze do parte integrante date contrato,
ifli ependentemente de transcrição, todos
os demais dizeres das propostas da Con-
tra 'ada, constante de fls. 32 até 89, do
pis cesso n° 14.517-69, que não foram
a la trclados nas cláusulas anteriores.

Cláusula Décima Segunda: A exa-
cta ão dêstc contrato está garantida pe-
la caução de NCr$ 35.661,54 (trinta e
cia ;o mil, seiscentos e sessenta e um
cri zeiros novos e cinqüenta e quatro
cci lavas), prestada pela Contratada,
co, forme guia de recolhimento ri' 4808
de 24 de fevereiro de 1970.

CLausizia Décima Terceira: A Con-
tra ada se declara ciente do disposto no
art ao 136, do Decreto-lei n° 200, de
25 , 1-67, que estipula multa, suspensão
e jela,açaio de inidoneidade no caso
do não cumprimento do fornecimento
or. contratado.

auIa Décima Quarta: Fica eleito
o .5ro de Santa Maria, como domicilio
leg 1 de qualquer ação oriunda dêste
Cor rato.

Para constar, foi lavrado êste
ma de Contrato que, lido e achado con-
for ieh vai assinado pelas partes con-
tra intes, na presença das duas teste-
aia has abaixo firmadas, maiores e ca-
p.a: !s.

inta Maria,
Contratante:

Ro)lia Filho.
• Krieger.

estemunhas:
ben Kaastrup.
(N 1258-B

18 dc março de 1970.
Prof. José Mariano da
Contratada: Flavio Ro-

Bcmto Parreira, — Ru-

15-4-70	 NCr$ 182,00
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Tê) 710 de Contrato que firmam a Uni-
t -rsidade Federal de Santa Maria
(1-',GCMF 95591764/1) sediada em

,Ç 2nta Maria (RS), à rua Floriano
I..:ixoto, 1.184, neste ato denominada
a ,enas Contratante, e a firma Acro-
t, enica Indústria e Comércio Ltda.

GCMF 92752351/001) estabelecida
e) s Pôrto Alegra, (RS) à Avenida Pa-
ri ná, 2.548-B, aqui denominada sim-
p,mtnente Contratada, para o forneci-
rn mto e instalação do Sistema de
E raustão da Cozinha Central, do pré-
c1 ) da • União Universitária, Cidade

tiversitária, em Santa Maria (RS).

A 5s 18 dias do mês de março do ano
de .itun mil, novecentos e setenta, sesta

cidade, i1,3 sede da 'Contratante, os repre-
sentantes legais de ambas as partes de-
liberaram firmar o presente contrato,
para o fim acima mencionado, e de
acôrdo com o que segue:

Cláusula Primeira: A Contratada, es-
colhida que foi no. Tomada de Preços
n° 8-69 --- Edital n° 9-69	 processo
n° 14.517-69 compromete-se a for-
necer e instalar o Sistema de Exaustão
da Cozinha Central do prédio da União
Universitária, composto das seguintes
unidades, cuias características e especifi-
cações técnicas (dimensões, tipos, mate-
rial empregado na fabricação, forma,
etc.), são as mencionadas na proposta
da Contratada Orçamento n° 371,
constante de fls. 94 até 97, do processo
n° 14.517-69, cujos dizeres ficam fazendo
parte integrante dêste contrato, indepen-
dentemente de transcrição:

8 (oito) coifas; 100 (cem) placas-fil-
tro labirinto, construidos sob licença da
Delba-Luftfilter G.M.B.H. --- Alema-
nha; (1 (um) ventilador exaustor cen-
trífugo, modêlo GEMA-ILG-B-927-DP,
fabricado sob licença da Ilg Electric
Ventilating Co. E,E.UU. 1 (um)
ventilador exaustor centrifugo, modêlo
GEMAALG-B-927-P, fabricado sob li-
cença da Ilg Electric Ventilnting Co.
- EE.UU.; 2 (dois) motores trifásicos
normais (um de 20 HP e outro de 10
HP); 2 (dois) amortecedores de ruídos;
2 (dois) jogos de transmissão; 2 (duas)
venezianas dc descarga; 1 (uma) rtde
de dutos retangulares; 2 (duas) chaves
magnéticas, estrêla, triângulo (uma para
o motor de 20 HP e outra para o de
10 HP); 2 (duas) chaves de faca, blin-
dadas, tripolares.

Valor global do sistema --- NCr$
89 170,00.

I.P .1. 8%	 NCr$ 7.133,60 --- . •
NCr5 96.303,60.

Mão-deObra de Instalação, incluindo
despesas de estadia e de viagens dos
técnicos	 NCr$ 16.500,00.

Total	 NCr$ 112.803,60.
Cláusula Segunda: O fornecimento e

a instalação do equipamento ora contra-
tado serão efetuados dentro dos seguin-
tes prazos:

a) Projetos elétricos necessários
ao sistema, serão entregues até 20 (vin-
te) dias, contados da data da assinatura
deste contrato;

b) Equipamento — Será entregue até
30 (trinta) dias, contados da assinatura
dèste contrato;

c) Instalação Será concluída até
30 (trinta) dias, contados da entrega do
equipamento.

Cláusula Terceira: A Contratante po-
derá aplicar à Contratada a multa, de
NCr$ 10,00 (dez cruzeiros novos) por
dia que exceder dos prazos mencionados
na cláusula segunda.

Cláusula Quarta: (.5 valor global da
despesa com a execução déste contrato
é de NCr$ 112.803,60 (cento e doze mil,
oitocentos e três cruzeiros novos e ses-
senta centavos) e correrá à conta da
verba: 250	 Educação; 254	 Ensino
Superior; 4.1.1.0	 Obras Públicas; 3
- Prosseguimento e conclusão de Obras;
238 --- Prosseguimento de Obras
União Universitária, do Orçamento da
Contratante.

Cláusula Quinta: O pagatnento do sis-
tema 'de exaustão, cuja aquisição é o
objetivo dêste contrato, será efetuado
apôs a entrega e instalação, mediante
apresentação de fatura (3 vias) com
assinatara de ap:esentação e recibo,
acompanhada ala nota fiscal (2 vias) de-
vidamente certificadas pelo Departamento
de Planejamento e Obras da Contra-
tante.

Cláusula Sexta: A Contratada assume
o compromisso de realizar uma constru-

ção apropriada, com o emprêgo de ma-
terial adequado e de empregar aparelhos
complementares de reputada marca, em
face do que dá garantia de 12 (doze)
meses -para aparelhos funcionando 8
(oito) horas por dia, e de 6 (seis) me-
ses para aparelhos funcionando 16 (de-
zesseis) horas diárias, desde que este-
jam sob condições normais de serviço e
de conservação, e substituirá gratuita-
mente dentro do período de garantia,
qualquer peça que se inutilizar compro-
vadamente por falha de material, de aca-
bamento ou deficiência de construção.

Cláusula Sétima: Ficam fazendo parte
integrante dêste contrato, independente-
mente de transcrição, todo; os demais di-
zeres da proposta da Contratada, cons-
tante de fls. 90 até 101, do Processo
n° 14.517-69, que não foram abordados
nas cláusulas anteriores.

Cláusula Oitava: A execução déste
contrato está garantida pela caução de
NCr$ 5.640,18 (cinco mil, seiscentos e
quarenta cruzeiros novos e dezoito cen-
tavos), prestada pela Contratada. con-
forme guia de recolhimento n° 4.814, de
20-3-70.

Cláusula Nona: A Contratada se de-
clara ciente do disposto no art. 136, do
Decreto-lei n 5 200, de 25-2-67, que es-
tipula multa, suspensão e declaração de
inidoneidade no caso do não cumpri-
mento do fornecimento ora contratado.

Cláusula Décima: Fica eleito o N.o
de Santa Maria, como domicilio legal
para qualquer ação oriunda dêste con-
trato.

E, para constar, lavrou-se êste Térrno
de Contrato que, lido e achado conforme,
vai assinado pelas partes contratantes, na
presença das duas testemunhas abaixo
firmadas, maiores e capazes.

Santa Maria, 18 de março de 1970.
Contratante: Prof, José Mariano da R°.
cha Filho. Contratada: Gilberto Pereira
de Moraes.

• Testemunhas: fandir M. Paula —•
Epaminondas Vaz Camargo.
(1\19 1.255-B - 15-4-70 - NCta$ 70.00)

Contrato que [azem a Universidade Fe-
deral de Santa Maria (CGCMF
95591764/1) sediada em Santa Matia,
à rua Floriam) Peixoto, 1.184, neste
ato denominada simplesmente Contra"
tanto c a firma Sociedade Anônima
White Martills (CGCMF 	

	33000571/89) estabelecida à tua Dr 	
Bozano, 370 em &nta Maria (RS),
aqui denominada apenas Contratada,
para jorneci=to d2 instalação cana
lizada de Q.L.P. (Gás Liquefeito de
Petróleo) destinada ao 1° Prédio (1'
e 2'' pavimentos) dos Institutos Cen-
trais, na Cidade Universitária.

•
, Aos 20 dias do mês de março de hum
mil, novecentos e setenta, na sede da
Contratante, nesta cidade, os represen-
tantes legais de ambas as partes, deli-
beraram firmar o presente contrato, para
o fim acima mencionado, de acórdo com
o que segue:

Cláusula Primeira: A Contratada, es-
colhida que foi na Tomada de Preços
n° 11-69	 Edital n° 12-69 --- Processo
n° 14.720-69 se comp'romete a entre-
gar a instalação canalizada de G.L.P.
de acórdo com o Projeto de canalização.
descrição técnica da instalação, planilha
de materiais e mão-de-obra e plantas
constantes da proposta n° 992-69 da Con-
tratada, à fls. 12 a 33 do processo nú-
mero 14.720-69 (cujos dizeres ficam fa-
zendo parte integrante dêste contrato, in-
dependentemente de transcrição), inalo-

indo material e mão-de-obra, no prazo de
120 (cento e vinte) dias, Contados da
data da assinatura do presente contrato,
desde que a obra ofereça condições.

Cláusula Segunda: O valor previsto
da despesa, com a execução do presente
contrato é de NCr$ 79.121,16 (setenta
e nove mil, cento e vinte e um cruzei-
ros novos e dezesseis centavos) é :ora
verá ja conta da Verba: Programa: 250
- Educação; 254 --- Ensino SuPerior;
Elemento: 4.1.1.0 Obras Públicas;
Subelemento: 3 Prosseguimento e coa-
alusão de obra; Projeto: 236 Prossegui.
mento das obras de construção dos Insti-
tutos Centrais, do Orçamento da Contra-
tante.

Cláusula Terceira: Na eventualidade
de surgirem ampliações, adaptações, etc.,
será observada a tabela de preços uni-
tários de mão-de-obra, constante da pro-
posta da Contratada (fls. 25 e 26) no
processO n° 14.720-69.

Cláusula Quarta: O pagamento será
feito em processo normal, na Tesouraria
da Contratante, mediante apresentação de
faturas discriminativas (3 vias) e notas
fiscais (2 vias) da seguinte forma:

a) Os materiais à medida que forem
depositados no Almoxarifado de Obras;

b) Mão-de-obra, por pavimento, era
parcelas proporcionais aos serviços axe.
cutados, num máximo de 10 e .nuáa mí-
nimo de 2 parcelas.

Cláusula Quinta: A instalação objeto
déste contrato, terá garantia pelo prazo
de 2 (dois) anos, contados da data da
sua entrega, quanto ao bom funciona-
mento de seus componentes. Em caso de
defeito, a sua substituição será feita sem
ônus à Universidade, desde que seja fa-
lha do material, acabamento ou defici-
ência de fabricação.

Cláusula Sexta: Serão de responsabi-
lidade da Contratante, os serviços de
peclaeiro -para abertura de furos, rasgos,
canaletas, etc., bem como os serviços de
pintura das canalizações e os materiais
necessários para tal.

Cláusula Sétima: A Contratante po
dera aplicar à Contratada, multa de
NCr$ 5,00 (cinco cruzeiros novos) por
dia que exceder ao prazo previsto na
cláusula primeira.

Cláusula Oitava: A execução do pre-
sente contrato está garantida pela cau-
ção de NCr$ 3.956,00 (três mil, nove-
centos e cinqüenta e seis cruzeiros no-
vos) conformo certificado n° 4.809, de
25-2-70.

Çláusula Nona: A Contratada se de-
claira ciente do disposto no Decreto-lei
n° 200, art. 136, de 25-2-67, rine esti-
pula multa, suspensão e declaração de
inidoneidade no caso do não cumpri-
mento do fornecimento ora contratado.

Cláusula Décima: Fica eleito o fetro
de Santa Maria, como domicílio legal
para qualquer ação oriunda dêste Con-
trato.

E. para constar, lavrou-se êste Têm°
de Contrato que, lido e achado conforme,
vai assinado pelas Partes contratantes, na
presença das duas testemunhas abaixo
firmadas, maiores e capazes.

Santa Maria, 20 de março de 1970.
— Contratante: Prof. Hélios H. Der-
nardi. Contratada: Clovis Tadeu Roque
Breier.

Testemunhas: José Nilvio dos Santos
Luiz,	 Danton Gama de Almeida.

IN" 1.260 -B - 15-4-70 - NCr$ 50,00)
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tação de faturas discriminativas em .trê
vias e notas' fiscais em duas vias, visses
vado o seguinte cronogramas

L Equipamento:

a) 50% na entrekla obras
b) 30% à 30 dias da entrega e,
c) 20% à 60 dias da entrega.
2.. Mão-de-obra e instalação: Valo

correspoildente à cada unidade', quando
de sua montagem.

Cláusula Sétima: • Os equipamentos
objeto dêste contrato, estão garantidos
pelo prazo de uni ano, a contar da data
da entrega, contra vícios de fabricação
ou do material empregado, conforme
consta do item «b» da fôlha 25 do pro-
cesso 14.167-69.

Cláusula Oitava: Serão de responsa.
bilidade da Contratante, os seguintes for-
necimentos ou serviços:

a) todo e qualquer serviço de alve-
naria e carpintaria, tais como: abertura
ou fechamento de rasgos em parede, pi-
sos Is tetos; rebôco, estuque ou serviços
de atcabamento;

b) fornecimento de drenos sifonados
junto aos' armários dos condicionadores;

c) fornecimento da rède de alimenta-
ção arifásica de 380 Volts (admitindo-se
a variação de mais ou menos 10%)
50 Hz, junto aos quadros de comando
elétrico;

d) interconexão elétrica dos elemen-
tos constituintes da instalação:

e) iluminação e aindainies- para os
serviços de montagem, bem como trans-
porte,vertical dos equipamentos, no local
de montagem e,

f) local seguro para a guarda . dos
equipamentos e instrumentos de trabalho
da Contratada, para prevenir possível
avarias ou -extravios, não sendo, entre-
tanto, de responsabilidade da Contratan-
te, a guarda de tais materiais no referido
local.

Cláusula Nona: Todos os 'compresso-
res utilizados deverão ser para 220 Volts
50/60 Hz e os equipamentos restantes
dos condicionadores deverão ser para
380 Volts 50160 Hz: -

Cláusula Décima: . ' A Contratada de-
clarasse ciente do disposto no art. 136,
do Decreto-lei n' 200, de 25-2-67, que
estipula multa, suspensão e declaração
de inicloneidade, no caso do não cumpri-
mento do fornecimento ora contratado.

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito
o fôro de Santa Maria, como domicilio
legal, para qualquer ação oriunda dêste
cbntrato.	 •

E, para constar, lavrou-se o presente
contrato que, lido e achado conforme,
vai assinado pelas partes contratantes, na
presença das duas testemunhas abaixo
firmadas, maiores e capazes.

Santa Maria, 23 de março de 1970.
Contratante: Prof. José Mariano da
Rocha Filho, Contratada: -- João Ber-
nardo Filho,

Testemunhas: Epaminondas Vez Ca-
margo.	 João Caçapuz PU:Tes.
(N° 1.256-B - 15-4-79 NCr$ 70,00) .

Contrato que fazem a Universidade Fe-
deral de Santa Maria (CGCMF
95591764/1) com Sede à rua Floriam)
Peixoto, 1.184, neste ato denominada
Locatária e a Sociedade Meridional
de Educação	 SOME (CGCMF
92023159/1) estabelecida à rua Flo-
riano Peixoto, sin o, aqui denominada
Locadora, para aluguel de uma sala no
prédio das Faculdades de Direito e
Ciências Políticas e Econômicas, para
funcionamento da Televisão Educativa
da Locatária, face ao que consta do
processo n° 18.877-69.

Aos 23 dias do mês de março de 1970,
na sede da Locatária, os representantes c
legais de ambas ar partes deliberaram 1

• Contrato que fazem a Universidade Fe-
deral de Santa Maria (CGC 	
95591764/1) sediada em Santa Maria,

rua Floriano Peixoto, 1.184, neste
pto denominada apenas Contratante e
a firma ARCON S.A. indústria Ele'
-tro Metalúrgica (CGC 92660158/3)
estabelecida em Pôrto Alegre, à Ave,
pida dos Estados, 1.869, aqui denomi-
nada simplesmente Contratada, para
fornecimento e instalação de aparelhos
de ar condiCionado, tipo compacto,
para o Hospital de Tisiologia da Con-
tratante.
Aos 23 dias do mês de março de hum

-mil, novecentos e setenta, na sede da
Contratante, os representantes legais de
ambas as partes deliberaram firmar o
presente contrato, para fim acima men-
cionado, de acôrdo com o que segue:
Material:

2 condicionador d, 	 51-11?, modêlo
CAD5R538 completos, conforme consta
da proposta da Contratada item «b»
'de fls. 25 e item «a» de fls. 34 do
processo 14.167-69, porém sem os ter-
mostatos de ambiente; acompanhados
2 resistências de imersão para corrigir
a baixa umidade relativa, ao preço /mi-
tarjo de NCr$ 9.940,00 mais NCr$

S.J.130,00 tie instalação, somando; cada
um, NCr$ 12.070,00	 NCr$ 24.140,00.

5 condicionadores de ar, 8 HP, mo-
delo CAD8R538 completos, conforme
corista cla proposta da Contratada
item «b» da fls. 25 e item «b» de fô-

. lhas 34 do processo 14,167-69, porém
sem os termostatos de ambiente; acom-
panhados de 5 resistências de imersão
para corrigir a baixa umidade relativa,
ao preço unitário resultante de NCr$
17.150,00 mais NCr$ 3.190,00 de ins-
talação, somando, cada um, NCr$
101.700,00.

Cláusula Primeira: A Contratada, es-
colhida que foi na Tomada de Preços
a° 7-69 — Edital ne 8-69 -- comprome-
te-se a fornecer, instalados e em funcio-
namento, os condicionadores de ar, aci-
ma, cujas especificações estão descritaS
na proposta constante de lis, 24 a 27 e
34 do processo IV 14.167-69.

Cláusula Segunda: A Contratada ob-
servará o seguinte *cronograma de en-
trega dos materiais e execução dos ser-
viços, contado da data da assinatura
déste contrato:

a) entrega dos projetos de instalações
complementares: 15 dias;

b) entrega dos equipamentos: 45
dias;

c) entrega da instalação em condi-
ções de funcionamento: 60 dias.

Cláusula Terceira: Poderá ser apli-
cada à Contratada, multa de NCr$ 10,00
(dez cruzeiros novos) por dia que ex-
ceder do prazo estipulado na cláusula
segunda, considerado independentemerrte
cada item.

Cláusula Quarta: O valor total da
despesa com a execução dêste contrato é
de NCr$ 125.840,00 (cento e vinte e
cinco mil, oitocentos e quarenta cruzeiros
novos) e correrá à conta da Verba: 350

Saúde e Saneamento; 354	 Assis-
tência Especializada; Elemento: 4.1.1.0

Obras Públicas; Sul:demento: 3 Pros-
seguimento das Obras de construção do
Hospital de Tisiologia, do Orçamento
da Contratante.

Cláusula Quinta: Nos preços constan-
tes da cláusula quarta, estão computados
todos os impostos federais, estaduais e
municipais; despesas com frete, embala-
gens, hospedagens e locomoção de pes-
soal, bem como dos materiais utilizados
na instalação, tais como: lona, canali.ta-
Oes de cobre entre condensador e eva-
porados, bases amortecedoras, etc.

Cláusula Sexta: O pagamento será
.era processo normal, mediante apresen-

s firmar o presente contrato, para o fim
- acima mencionado, de acôrdo com o se-

guinte:
Cláusula Primeira: A Locadora entre-

gará à Locatária, sob aluguel, pelo pe-
ríodo de 1 (um) ano, a partir da data
de assinatura dêste Contrato, uma sala,
para funcionamento da Televisão Edu-

r cativa, da Locatária.
Cláusula Segunda: O montante da des-

pesa decorrente dêste Contrato é de
NCr$ 2.160,00 (dois mil, cento e ses-
senta cruzeiros novos), pagáveis em
prestações Mensais de NCr$ 180,00 (cen-
to e oitenta cruzeiros novos) e correrá
à conta da Verba: 3. 1.3.0 s— Serviços
de Terceiros; 251 s— Administração; 047

Para custeio das atividades gerais da
Reitoria.

Cláusula Terceira: Findo o prazo con-
tratual a Locatária ficará com a prefe-
rência porém o aluguel poderá ser rea-
justado, observados os limites previstos
em lei.

Cláusula Quarta: A Locatária reco-
nhece ter recebido o imóvel em perfeitas
condições, inclusive instalações de luz,
obrigando-se a mantê-lo durante a vi-
gência dêste contrato e assim entregá-lo
no fim da locação,

Cláusula Quinta: A Locatária fará,
por sua conta, os consêrtos, reparos e
substituições necessários durante a vigeis-
ciã dêste , contrato e será responsável pelas
perda de chaves, rupturas de trincos e
fechaduras, vidros quebrados, avarias de
pregos em paredes, pisos, esquadrias, etc.

Cláusula Sexta: A Locatária não po-
derá fazer no imóvel, ora dado em loca-
ção, quaisquer benfeitorias, sem o prévio
consentimento, por escrito, da Locadora,
Tôdas as benfeitorias feitas pela Loca-
tária ficarão pertencendo à Locadora.

Cláusula Sétima: A Locatária deverá
respeitar e cumprir toda a legislação, re-
gulamentos, posturas, exigências federais,
estaduais e municipais, correndo por sua
conta; Multas e conseqüências provenien-
tes do não cumprimento do disposto nes-
ta cláusula e

Cláusula Oitava: A Locadora não re-
Caberá as chaves da sala locada, se o
seu estado de conservação não fôr Sa-
tisfatório e sé a Locatária não tiver
resgatado o último recibo de prestação
mensal;

Cláusula Nona: Fica eleito o fõro de
Santa Maria como domicilio legal, para:
qualquer ação oriunda dêste contrato.

E, para constar, foi lavrado o pre-
sente contrato que, lido e achado con-
forme, vai assinado pelas partes contra-
tantes, na presença das duas testemu-
nhas abaixo firmadas, maiores e capa-
zes.

Santa Maria, 23 de inalo de 1970.
Locatária: Domingos Crossetti, Vice-
Reitor.	 Locadora: Christiano Bernar, Cláusula Quinta: O pagamento serádi, Procurador,	 feito em processo normal, mediante apre-

Testemunhas: Nilo Kneipp Silva.	 sentação de faturas discriminativas em
Zolar R. Gehlen.	 três vias, contendo assinatura de apre.
(N1 1.251-B e 15-4.7O NCr$ 38,00) sentação e recibo, acompanhadas de no-

tas fiscais em duas vias, e notas de era,Contrato que fazem a Universidade Fe- penha.
decai de Santa Maria (CGCMF
95591764/1) aqui denominada simples-
mente Contratante e a firma Bletromar
Indústria Elétrica Brasileira S.A.
(CGCMF 33039322/001) neste ato
denominada apenas Contvatada, para
fornecimento de luminárias d cabe-
ceira de leito hospitalar. 	 1."
Aos 2 dias do mês de abril de hum

mil, novecentos e setenta, na sede da
Contratante, os representantes legais de
ambas as partes, firme...e, o presente
contrato, para o fim acima mencionado,
de acôrdo com a descrição e cláusulas
eguintes:
Descrição: 192 luminárias para cabe-

eira de leito hospitalar, para três (3)

Cláusula Sexta: A Contratada dada.
ra-se ciente do disposto no Decreto-lei
n° 200, art. 136, que estipula multa,
suspensão e declaração de inidoneidade
no caso do não cumprimento do forneci-.
mento ora contratado.

E, para constar, lavrou-se éste 'rasai°
de Contrato que, lido e achado conforme,
vai assinado pelas partes contratantes,
na presença das duas testemunhas abaixo
firmadas, maiores e capazes.

Santa Maria, 2 de abril de 1970.
Contratante: Prof. José Mariano da Roo
cha Filho.	 Contratada: Guajarino
Silva Costa.

Testemunhas: João Caçapuz Flôres
Carlos de Souza da Rosa

âmpadas fluorescentes tu 2P ,Watts, eml (N9 1.259-B . 15-4-70 NCr$ 50,00) e:

duas (2) secções de acendimento, com
duaa lâmpadas acendendo para o teto e
uma para baixo, executada em chapa de
ferro imunizada" contra ferrugem, por
fosfatização, pesadas e acabadas nas par

cio.
tes visíveis é refletores, em esmalte sin-
tético jecagem em estufa a 120 C,
na côr brarida, com fundo falso para fá-
cil manutenção. As cabeceiras serão tam-
bém em chapa de ferro com o mesmo
tratamento e acabamento citados. As bi-
tolas das chapas são n9 22AWG, lumi-
nária, fundo falso e cabeceira, travessas
de fixação chapa n° 20 AWG. O difu-
sor em plástico acrílico 0,40 de 2,4mm
de espessura. Cada luminária terá duas
(2) travessas de fixação por meio de
parafusos. A luminária impedirá, por
meio de seu fundo falso, que a luz das
lâmpadas superiores passe para baixo e
vice-versa. Preço unitário: 'NCr$ 115,19;
Preço total: NCr$ 22.116,48 (mais
I.P.I. de 12%).

Cláusula Primeira: A Contratada, es-
colhida que foi na Tomada de Preços
ri° 6-69 Edital n° 7-69 -- conforme
e'onsta do processo 13 . 511-69, assume
a compromisso de entregar as luminárias
acima descritas, montadas e equipadas
com reatores Eletromar (Lic. Westinga
house) duplo, partida rápida, 2x20
Watts, 220 Volts, 50/60 Hz, alto fator
de potência; reatores Eletrolisar. (Li.
'Westinghouse) simples, partida rápida,
1x20 Watts, fator de potência normal
3 jogos 'de receptáculos anti-vibratórios
de baquelite branco, dispostivos de ligam
ção do equipamento elétrico, conforme
consta de sua proposta, a fls. 47 e 54
do processo acima mencionado.

Cláusula Segunda: O montante da des.
pesa com a execução do presente zona
trato é de NCr$ 22.116,48 (vinte e dois
mil, cento e dezesseis cruzeiros novos e
quarenta e oito centavos) mais NCr$
2.653,97 (dois 'mil, seiscentos e cinqüen-
ta e três cruzeiros novos e noventa
sete centavos), correspondente ao Lin.
Osso sôbre Produtos Industrializados, e
correrá à conta da Verba: 350 s— Saúde
e Saneamento; 354	 Assistência Espea
cializada; 4.1.1.0 Obras Públicas; 3
— Prosseguimento e conclusão das obras

-de construção do Hospital de Neuropsi-
quiatria, do Orçamento da Reitoria.

Cláusula Terceira: A Contratada fica
comprometida a entregar o material den-
tro de 90 (noventa) dias, contados da
data de assinatura deste contrato, poden-
do pagar a multa de NCr$ 10,00 (dez
cruzeiros novos) por dia que exceder
dêsse prazo.

Cláusula Quarta: Os reatores especi,
ficados neste Contrato, têm a garantia
de 10 (dez) anos, contra defeitos de
fabricação, conforme consta à fls. 54
do processo n9 13.511-69.
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Qu fazem a Universidade Federal de Santa Maria (Ca:1UP N° 95591764/1)-
aqui denominadE, simpiewiente Universidade e a tirma Amilton de Oliveira
((...GCrviF LV° 95604D18/1) neste ato denominada simplesmente Empreiteira,
para empreitada de indo de-obra. destinada a clivados serviços a serem
executado em obras da 'Universidade, contorme con sta do processo número
17.675-69.

Aos trinta dias do mês dt . dezernbro de hum mil, novecentos e sessenta e
no-, na sede da Universidgcle, ii Rua 1-loriano Peixoto, n° 1184, nesta cidade,
os 11.p resentantes legais de ambas as partes, firmaram o presente contrato, para
o h i acima mencionado. e de acôrdo com as cláusulas seguintes:

Lu-muita Primeira: A Empreiteira, escolhida que foi na Tomada de Pre-
ços ay 4-69, realizada dia 29 de agôsto de 1969, Edital n° 5-69 Procseso n°
9.6. »69 -- compromete-se a executar serviços dentre os constantes da Tabela
de 1 reços Unitários, descrita na cláusula segunda e observadas tôdas as condi-
ções estipuladas no Edital 5-69 e respectivos anexos (Disposições Gerais, Crim
tério de imedição, Caderno Geral de Encargos e Tabela de Preços Unitários)
os q ais ficam fazendo parte integrante deste Contrato, como-se aqui estivessem
tram ;ritos.

.:latiserla Segunda: A Empreiteira executará os serviços aos preços fixados
em s ia proposw, observaaas es alterações propostas cm carta de 30-9-69 e acei-
tas r Lomissao julgadora, conforme parecer de 2-10-69, tudo anexo ao pro-
cesso n'' 9.630-69.

TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS
1. S, v,ços Preliminares -- lnstalaçâo da Obra:
1.1 .	 a da obra, assoalhado, com aproximadamente 30m2, iïi 	 5,00
1.2 , cure ,,e madeira para guincho com seção de 2x2ni, con-

traveni,..rento -m . 	 	 5,00
2. Movirrit,,c) de Tcira:
2.1	 Escavaçao até 2in de profundidade, com transporte no can

teiro da obra - 1113 	 •	 4,00
2.2	 Escavação a mais de 2ni, com transporte no canteiro da obra

ou aterrainento, para cada 1,5m -- in3 	 	 4,80

	

2.3 Reenchimento de caavs, com transporte no canteiro - ni3 ., 	 2,00
2.4 Aterro posto, regado e socado - ai 3 	 	 3,00
3. Corte de Estacas:
3.1 • Corte de cabeças de estacas 	 pç 	 	 4,50'
4. Concretó Armado: Preparo, lançamento, fôrmas, armaduras e

cre.scimbramento e limpeza da madeira:
• Sapatas: Total -- m3 	

a) na conclusão das fôrmas 30% do total -- m3 	
b) na conclusão da armação 3V/a do total - -m3 	
c) na conclusão do serviço 40% de total .-- m3 	

• Blocos de fundação sôbre cabeças de estacas: total 	 m3
a) na conclusão das fôrmas 30% do total	 m3 	
b) na conclusa )da armação 3)/0 do total	 m3 	
c) aa conclusão do serviço 40% do total - ma 	

• Pilar, lage e viga, usando para fôrmas, guias de madeira de
2,5 x 15 x 550 cia: total -- ns3 	 ;
I) na conclusão das fôrmas 35% 'do total 	 ni3 	

	

aa conclusão da armação 30% • do total - m3 	 ,c

	

na conclusão do serviço 35% do total -- m3 	
4.4 . ?fiar, lage e viga, usando para fôrmas das lages, chapas de

. :ompensado • total - ni3 	
I) na conclusão das fô-rmas 30% cle) total	 m3
1) na conclusão da armação 30% do total 	 m3 	
) ua conclusão do serviço 40% do total 	 m3 	

4.5 . :duna de secção circular ou elíptica: total - m3 ......
. ) na conclusão das fôrmas 35% do total 	 m3
) na conclusão das armação 30T. do total •-• m3

c) na conclusão do serviço 35% do total 	 m3 	
4.6 • 1,scada • total	 m3 	

na conclusão das fôrmas 35% do total	 m3
1) na conclusão da autuação 30% do total - m3
e) na conclusão do serviço 35% do total 	 m3	 ......

4.7 . I age e viga invertida, usando para fôrmas, guias de madeira
C f 2,5x15x550an. total -- m3 	
al na conclusão das fô-rmas 30% do total	 m3 	
bi na conclusão da armação 35% do total 	 m3 	
c na conclusão do serviço 35% do total - m3 	

4,8 . F lar, lage e viga invertida, usando para fôrmas das lages cha••
p is de compensado: total .-- m3 	
a na conclusão das fôrmas 25% do total - m3
b na conclusão da armação 35% do total •-• m3
c, na • conclusão do serviço 40% do total - m3

4.9 • 1v uro de arrimo e cortinas: total -- m3 	
a) na conclusão das fôrmas 35% do total - m3
b; na conclusão da armação 30% do total, .-- m3
c) na conclusão do serviço 39% do total •-• m3

4.10. M iro de arrimo e cortinas com espessura igual ou inferior a
15:m: total	 m3. 	
e) na conclusão das fôrmas 35% do total - m3 	
b) na conclusão da rmação 3(x, do total -- m 3 	
c) na conclusão do serviço 39% do total - m3 	

4.11. Re tervatório: total •-• tn3 	
e) na conclusão das fôrmas 30% do total 	 m3
b) na conclusão da armação 30% do total	 m3 	
c) na conclusão do serviço 4070 do total •-•

4.12. Concreto ciclópico: total •-• ra3	 _ _	 ......
a) na conclusão das fôrmas 35% do total	 m3 	 e.

.b) na conclusão do serviço 65% dó total - m3 	
4,13. Concreto Sanples: total 	 m3 	

a) na conclusão das fôrmas 40% do total - m3 _ _
b) mia cyficlusão do serviço 60% do total 	 m3	 	

5. Alvenaria:
5.1 . Alvenaria de tijolos maciços ou furados nas dimensões do inaq

ço de 10cm - m2 	
5.2 • Idem, idem, de 15cm	 m2 	
5.3 . Idem, idem, de 20em - m2 	
5.4 • Idem, idem, de 30an 	 m2
5.5 . Idem, idem, de 45cm	 m2 	
5.6 . Alvenaria com tijolos aparentes
5.7 . Idem, idem, de 15cm	 m2 	
5.8 . Alvenaria de tijolos de 6 furos quadrados de
5.9 . Idem, idem, de 30cm	 m2 	
5.10. Alicerce de pedra ¡acetada •-• m2 	
6. Revestimento: (entende-se por embeiço a primeira camada de

revestimento feito com argamassa de areia grossa e rebôço o
acabamento final):

6.1 • Embôço externo com argamassa	 m2 	 • 	
6.2 . Rebôço externo com argamassa	 m2 	
6.3 . Embôço interno com argamassa, em tetos e paredes - m2 	
6.4 . Rebôço interno com argamassa, em tetos e paredes 	 m2 	
6.5 . Azulejo de 15x15cm, com arremates e peças especiais, branco,

contrafrizado	 in2 	
6.6 . Idem, idem, com junta reta - m2 	
6.7 . Litocerâmica	 in2 	
6.8 • Pastilhas em paredes externas - in2 	
6.9 . Pastilhas em pilares e- colunas externas 	 m2
6.10. Revestimento com gressit ou similar em mesas e paredes inter.•

nas, com junta reta, inclusive com colocação de arremates
- m2 . 	

6.11. Chapisco c-om argamassa de cimento e areia em parede de ah
venaria ou concreto	 m2 	

6.12. Revestimento de cerâmica, imitando tijolo - m2 	
6.13. Guarnecimento .com escariola	 m2 	
7. Pavimentos.
7.1 . Contrapiso nivelado e apiloado, revestido com camada de

concreto simples, feito com cascote de tijolo
7.2 . Idem, idem, coas pedra britada	 m2 	
7.3 • Enchimento de lajes rebaixadas
7.4 • Colocação de lajes pré-motejadas de concreto de 1,00x0,50 x

0,05m sôbre alvenaria de tijolo em lage invertida •-• m2
7.5 • Piso de tacos normais de madeira	 m2 	
7.6 • Lixamento de pisos com tacos de madeira 	 m2
7.7 • Piso de granitina moldado no local, incluindo as juntas
7.8 . Piso de granitina 30x30an	 m2 	
7.9 . Piso de ladrilho cerâmica 15x30cm 	 m2
7.10. Piso de ladrilho cerâmica 7,5x15cm -• m2
7.11. Piso de ladrilho cerâmica hexagonal de 11,5x11,5cm	 m2 .,
7.12. Piso de ciniento alisado ou desempenado	 m2 	
7.13. Colocação de degraus de escada, soleira e peitoris prémoh

dados	 m2 . 	
7.14. Confecção de degraus e espelhos de escada, soleiras e peitoris

pré-moldados de granitina - in2 	
7.15. Idem, idem, moldadas no local 	 m2 	
7.16. Colocação de espelhos de granitina - m2 	
7.17. Piso de plástico vinifico 30x30an -• m2 	
7.18. Piso de plástico vinifico 60x60cm - m2 	
8.
8.1 .

8,00
8,40
1,80

0,35
1,80
1,80
2,80
1,80

3,50

13,50
6,00

4,50

4,10

4,20
3,80

10,84
3,05

4.1

4 . 2

4.3

56,00
16,80
16,80
22,40
59,00
17,70
17,70
23,60

64,00
22,40
19,20
22,40

63,80
19,14
19,14
25,52
64,00
22,40
19,20

'22,40
65,00
22,75
19,50
22,75

62,00
21,70
40,30
35,00
14,00
21,00

de 30cra	 m2 • • .,.. • •, • .]

• 1,30
2,95

• 3,00
• 3,80

5,00
7,50
3,40

15cm •-• m2 2,30
3,50

10,00

1,25
1,20
1,18
1,17

4,50
4,70
7,00
5,00
5,90

7,30
•

0,39
6,30
2,20

2,00
2,49
2,20

2,40
2,65
1,30
9,00
6,00
3,30
3,60
3,30
3,00

3,20

10,00
9,80

15,00
6,20
5,80

Acabamentos Diversos:
Peitoris de cerâmica (pingadeiras) no pavimento térreo ou
subsolo	 m2 . 	

8.2 • Peitoris de cerâmica (pingadeiras) em outros pavimentos	 m2
8.3 • Peitoris de cimento alisado •-• m2 	

	

64,00	 8.4 . Rodapé de madeira de 5 ou 7cm, com tacos de fixação com

	

19,20	 0,60m •-• m2 	

	

22,40	 8.5 . Rodapé de cerâmica -• m 	

	

22,40	 8.6 . Rodapt de cerâmica tipo hospital	 m 	
8.7 • Rodapé de granitina moldada no local •-•

	

63,80	 8.8 . Rodapé de cimento alisado •-• m 	

	

15,95	 8.9 . Fôrro de chapa de eucatex sou similar, com entarugamento

	

22,33	 com colocação de caixas de madeira para luminárias, bem co-

	

25,52	 mo o roda-fôrro •-•

	

65,00	 8.10. Confecção de lajes de granitina para balcões pré-moldada (com

	

22,75	 núcleo de concreto e revestimento de granitina) 	 m2 	

	

19,50	 8.11. •Colocação de lajes de granitina pré-moldadas p/balões 	 m2

	

22,75	 8.12. Colocação de janelas de ferro basculantes dos tipos máximo
ar, comum - m2 	

	

66,00	 8.13. Colocação de portas de ferro sem ferragem, porém, com dispo,.

	

23,10	 sitivo de fixação •-• m2 	

	

19,80	 8.14. Colocação de portas de ferro sem ferragem, porém com a dispo,

	

23,10	 sitivo de fixação, portas de correr - m2 	

	

69,00	 8.15. Colocação de marcos de madeira	 ud 	

	

20,70	 8.16. Colocação de ferragem em portas de madeira e montagem das

	

20,70	 portas - ud . 	
27,60 1 8.17. Colocação de corrimão de ferro ,•-•
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3,42 -

4,50

5,50

6,50

n

EDITAIS E AVISOS
0,03 J	 MINISTÉRIO

DA
EDUCAÇÃO E CULTURA

ESCOLA
PAULISTA DE MEDICINA

Servente
Instalador hidráulico — is •
Instalador elétrico
Ajudante de instalador — h 	
Pintor	 h . 	
'taxa  de Aciministraçao:
Para eventuais fornecimentos de materiais — 8% 	
Para pequenas alterações de projetos e concidindo :sôbre o va-

lor dos serviços alterados	 8% 	

Cláusula Te:.<7.eira: O valor dos serviços ora contratados é de NCr$

609.000,00 (seisceatos e nove mil cruzeiros novos) e correrá à conta das se-
guintes verbas: 250 Educação --- 24 .--Ensino Superior: 4.1.1.0 Obras
Públicas, 3 Prosseguimento' e conclusão de obras: 229 Urbanização do Campos
Universitário: (Lr$ b .000,00 231 Prosseguimento das Obras cios Prédios
Residenciais (NCr$ 40.000,00) 232 Prosseguimento das Obras da Faculdade
Politécnica (NCr$ 5.000,00) 233 Prosseguimento das Obras da Faculdade de
Enfermagem (NCi$ 80.000,00) 235 Prosseguimento das Obras de construção
do Centro de Ciências Básicas (NCr$ 30.000,00) 236 Prosseguimento das
Obras de construção dos Institutos Centrais (NCr$ 40.000,00) 23/ Prossegui-
mento das Obras de construção da Facuidade de Agronomia e Veterinária 1°
e 2° prédios (2° prédio) (NCr$ 35.000,00) 238 Prosseguimento de Obras
Planetário (NCr$ 50.000,00) 	 238	 Proãseguimento de Obras	 Centro
de Esportes (NCr$ 100.000,00) 236 Prosseguimento e Obras 	 Instituto de
Tecnologia Mecânica (NCr$ 40.000,00) 238 Prosseguimento das Obras
do Hospital de Veterinária (NCr$ 35.000,00) •-• 238 Prosseguiraento das,
Obras — União Universitária (NCr$ 30,000,00) 238 Prosseguimento das obras

Irrigação e Drenagem (NCr$ 16.000,00) 238 Prosseguimento das Obras —
Faculdade de Belas Artes (NCr$ 20.000,00) 238 Prosseguimento das Obras
Usina de Benefic,amento de Leite (NCr$ 30.000,00) 259 Difusão Cultural -L--
230 Prosseguimento das Obras de construção da Biblioteca Central (NCr$

. 30.000,00) 350 -- Saúde e Saneamento	 354 Assistência Especializada
242 — Prosseguimento das Obras de construção do Hospital de Tisiologia
(NCr$ 10.00o,u0) do Orçamento da Reitoria e Crédito Especial, Res. 202-69
Alínea F. Prosseguimento das Obras do Centro de Esportes (Auxilio Concedido
pelo C . N .E F ).

Cláusula Quarta: Os pagamentos serão feitos em processo nornial, na Te-
souraria da Universidade, correspondendo a faturamentos .executados, compro,
vados, com medições prévias, efetuadas pelo Medidor Oficial da Universidade,
assiátido pela Empreiteira, e de conformidade com o critério de medição que
fôr estabelecido.

Cláusula Quinta: ,  cada pagamento haverá uma retenção de 10%
(dez por centa) restitivel em 90 (noventa) dias, mediante consentimento da
Fiscalização. Tal retenção constituirá garantia pela boa execução do contrato

Cláusula Sexta: A Tabela de Mão-de-Obra, constante da cláusula se-
gunda, poderá ser reajustada em qualquer época, quando ocorrerem ônus de-
correntes de atos do Estado, principalmente modificações salariais e de dissidios

8.18. Cobertura com telha de cimento amianto, inclusive madeira,
mento, sôbre laje de concreto — m2 	

B.19. Cobertura com telha de cimento amianto, inclusive madeira-
mento, em vão livre até b metros 	 m2 	

8.20. Cobertura com telha de cimento amianto, inclusive madeira,
mento, em vão livre com mais de 8 metros	 m2 	

,21. Cobertura com telha de cimento amianto, com lanternin inclu-
sive madeiramento em vão • livre	 m 	

9. Demolições:
9.1	 Demolição de alvenaria de tijolos com aproveitamento do tijolo

(inclui rebôco, se houver) 	 m2 	
9.2 . Demolição de concreto armado	 m3 	
9.3 • Retirada do rebôco
9.4 . Demolição de pisos de cerâmica ou similares .— m2 	

10. Pinturas:
104 . Caiação interna (preço por demão)	 m2 	

•10.2 • Paredes com tinta plástica	 m2 	
a) fundo	 in2 	
b) unia demão de massa	 m2 - 	

• c) uma demão de tinta a- M2 	
10.3 • Porta de ' madeira inclusive com fundo, com massa corsida e

duas . demão de tinta esmalte , ,- m2 	
10.4 . . Caixilhos de madeira — m2 - 	

a) esmaltes com correções de massa ,-- m2 	
b) esmaltes com massa corrida	 m2 	

10.5 • Caixilho de Ferro
a) za;cão — m2 	
b) esmalte com correções de massa a- m2 	
c) esmalte com massa corrida	 ,m2 	

OBS: A medição da pintura dás caixilhos deverá obedecer o
a) caixilho em geral a-, área de vão x 2	 m2
b) caixilho com veneziana	 área de vão x 5
c) portas de madeira .-- área de vão x 3 	
Rodapé com tinta esmalte	 m2 	 e 

Preços urzitários de mão-de-obra por hora:
Carpinteiro .-- h 	
Ferreiro	 h 	
Pedreiro	 h 	
Pedreiro colocador de azulejo g cerâmica 	 h 	
Pedreiro cvlocador de pastilhas	 h 	
Pedreiro ,colocador de parquê — h 	

0,28
1,80
1,90

seguinte;

1,77
1,72
1,66

,1.66
1,99
1,72
1,30
2,21
2,21
1,55
2,21

coletivos que abrangerem o naareicipio de Santa Maria, segundo fórmula e crin
tério estabelecidos pelo Decreto-lei n° 185, de 24.2.67.

Cláusula Sétima: Correrão por conta da empreiteira todos . os encargo,'
oriundos da Legislação Trabalhista, Previdência Social, etc., incidentes sôbra
o pessoal empregado na execução dos serviços aqui contratados.

Cláusula Oitava: A Universidade caberá o direito de, através de se
Departamento de Planejamento e Obras, fiscalizar os trabalhos, bem como exi.
gir da Empreiteira a dispensa ou afastamento de qualquer empregado ou fundo,
nário que venha emba eaçar a Fiscalização ou o regular andamento dos serviços
ora contratados e que, por seu comportamento, for julgado inconveniente ser

1,30	 mantido no local do trabalho, não necessitando, para tal fato, a Universidade,
4,00	 dar qualquer satisfação.
2,20	 Cláusula Nona: Ficam também fazendo parte dêstir contrato, como se aqui
0,30	 estivessem transcritas, e no que lhe for aplicável, as disposições Contidas no

Regulamento Geral do Código de Contabilidade Pública da União e legislação
0,21	 posterior.
1,88	 Cláusula Décima: A Empreiteira declara-se ciente do disposto no Decretoa
0,28	 lei n° 200,-de 25-2-67, , em seu art. 136, que estipula multa, suspensão e declaram
0,85	 ção de inidoneidade, no caso do não cumprimento do presente contrato.
0,75	 Cláusula Décima Priiemra: Fica eleito o fôro de Santa Maria,' como do-:

miai° legal, para qualquer ação oriunda déste Contrato.
4,80	 E, para constar, lavrou-se o presente Contrato que,' lido e achado confor4

me, vai assinat-o pelas partes contratantes, ‘na .presença das duas testemunhas,
1,05	 abaixo firmadas, maiores e capazes.
1,50	 Snta Maria, 30 de dezembro de 1969. —'Universidade; Prof. José Marlene)

da Rocha Filho,	 Empreiteira: Amilton de Oliveira.
Testemunhas: Nei Pires de Arruda.	 Nelir C. Knackfuss.

(N° 1252-B	 15-4-70	 NCr$ 243,00)
a

Concurso para provimento do cargo de
Professor Titular da Disciplina de
de Cirurgia da Escola Paulista de
Medicina.

De ordem do Senhor Diretor em
exercício, Professor Doutor Horacio
Kneese de Mello, faço público que es-
tarão abertas. na Secretaria da Escola
Paulista de Medicina, à Rua Botecatu
e 720, São Paulo, as inscrições ao
concurso para provimento do cargo de.
Professor Titular da Disciplina de. Ci-
rurgia Torácica do Departamento de
Cirurgia, pelo prazo de 180 dias, conta.
dos de -3 de março de 1970.

Poderão concorrer ao cargo os por-
tadores do Titulo ele Doutor, Professô-
res-adjuntos, docentes livres ou pessoas
de alta qualificação cientifica, a juizo
da Congregação, pelo 'voto de 2/3 de
seus membros.

A inscrição ao Concurso será feita
mediante apresentação de um requeri-
mento ao Diretor, instruido com os se-
guintes documentos:

1	 Prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado;

11 — Atestados de sanidade física e
mental e de idoneidade moral;

III	 Prova-- de estar em dia com
as obrigações militares;

IV	 Titulo de eleitor;
V Documentação de atividade

profissional ou , cientifica que tenha
exercido e que se relacione com a dia-
ciplina em Concurso, em 6 vias;

VI	 Prova de pagamento da taxa
respectiva:

VII — Fõlha corrida da policia.
O processamento do concurso obede-

cerá o Regimento da Escola Paulista
de Medicina e normas do Conselho De-
partamental, de acôrclo com a lei vi
certa.

EDITAL

O concurso constará: -
I	 Apreciação de títulos;
II	 Prova prática;
III	 Prova didática.

O programa da disciplina em refed
rência foi aprovado pelo Conselho Dea
partamental em 20 de fevereiro de
1970 e encontra-se em anexo ao prel
sente edital.

São Paulo, 3 (1e março de 1970.
Marly Tereza Galvani. Chefe de Se4
cretaria	 Horácio Kneese de Mello,
Diretor em exercício,

PROGRAMA DA DISCIPLINA DF
CIRURGIA TORACICA DO DEPAg

TAMENTO DE CIRURGIA

1	 Pré e posoperatório em Cirur
gia Torácica.

2	 Parada cardíaca e recuperação

3	 Traumatismo torácicos.
4	 Afecções cirúrgicas da pleura,

5	 Neoplasias do pulmão.
6	 Tumores do mediastino.

7 — Afecções supurativas do pai..
mão.,

8 — Princípios do tratamento cirúr4
gico da tuberculose pulmonar,

9	 Aneurismas da a6rta torácica.:

10 — Afecções cirúrgicas do perla
cárdia.-

11	 Principien de circulação extra.
-corpórea na cirurgia.

12 Cardiopatias congénitas acio4
nóticas: fisiopatologia e principias ge4
rais do tratamento cirúrgico.

13 a-- Cardiopatias congénitas clan&
ticas: fisiopatologia e princípios gerais
do tratamento cirúrgico:

14 Cardiopahas adquiridas. fisio4
patologia e principias gerais do trata-i
mento cirúrgico.

15 — • Bloque nq cardíaco e warca4
passo cardiaco.

16 — C:oronarlopatias: revasculariza.
ção do miucárdio.
. 17 Alecções congênitas do pul-

mão , Enfisema bolboso. Cistos acuo*
do pulmão.
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EDITAL

C. incurso para provimento do cargo de
Neutuctrurgia do Departamento de

	

//rO/Opia da Escola Paialsta	 de
Medicina,

De ordem do Senhor Diretor et-
er ercicio. Protessor Doutor Horácio
K ieese de Mello, faço público que esta-
re ) abertas, na • Secretaria da Escola
P alista de Medicina, à Rua Botucatu
g /20,, São Paulo, as inscrições ao
cr ncurso para provimento do t argo de
P ote:sor	 Titular da	 Disciplina de

.urocirurgia do " Departamento de
, urologia, Pelo prazo de . 180 dias,

cc n.,clos de 3 de março de 1970 ..

Poderão concorrer ao cargo os por-
ta :ores do Titulo de Doutor, Proles-
si .es adjuntos, docentes livres ou pes-
sc is de alta qualificação cientifica, a
lu to da Congregação, pelo voto de
2, $ de seus membros.

A inscrição ao Concurso será feita
cr, diante apresentação de uru requer!-
In uto ao Diretor, instruido com os se-
9L ntes documentos:

— Prova de ser brasileiro nato ou
• uralizado:

Atestados de sanidade física e
mi ntal e de idoneidade rimai;

,11	 Prova de estar em dia com
as obtegações militarei

V --- Titulo de eleitor;

J Documentação de atividade po-
lis tonal ou cientifica que tenha exer-
ce a e que se relacione com a disci-
pl ia en Concurso, em 6 vias;

— Prova de pagamento da taxa
res nctivai

— Fôlha corrida da policia.'

t) processamento do concurso coe-
erã o Regimento da Escola Paulis-

ta de Medicina e norma do Conse-
lhc Departamento, de acórdo com a
lei vigente.

concurso constará der,

: — Apreciação de titulos;
Prova prática;

— Prova didática.

( ) programa da disciplina em re ge-
rei: na foi aprovado pelo Conselho pa-
pa ;amental em 20 de fevereiro de
19; 3 e encontra-se em anexo ao pre-
ser: :e edital.

ão Paulo, 3 de março de 1970.
M. ele Tereza Cialvani, Chefe de
cre orla.	 Horácio Kneese de Medo.
Dii ..itor em exercício.

PR )GRAMA DA DISCIPLINA DE
NI UROCIRURGIA DO DEPARTA-

MENTO DE NEUROLOGIA

I	 Estado atual da Neurocirurgie
nportância para o médico prático.

2 — Clínica da hipertensão intrazra-
tda ta.

4	 Cefaléia, FisiopatoloQia

18 — Afecções cirúrgicas do dia-
ti agiria.

19 — Malformações. deformidades e
ti mires da parede torácica

20 --- Hipoterrnia eia ciruiva ca-
cl ric.a

5	 Vómito. Fislopatologra e dl-

6	 Consciência na hipertensão in-
rxacramana P.siopatologia e clinica.

— Semiologia neurocirererea.
teriografia cerebral.

li — Sem ()logra. Pncureoenceralogra-
hr

9 -- Sm.oloqin. Mielografta •
10	 Sinclromes corticais
11	 1 =ores do lobo frontal.
12	 urnores do lobo parietal.
13 — .1 umores do lobo temporal.
14	 Meningeornas da base.
13 — rumores do 3° ventriculo e

núcleos .da base.
16 — S;ndromes optoquiastnáticas.
17	 Acienornas da hipófise.
18 --- Sindromes da Fossa posterior.
19 — Tumores . de linha média Me--

duloblastoma
20	 1 ornares cerebelares.
21 --- lumores do ângulo ponto.
22	 Sindromes de compressão me,

duiar,
-23 — Sindrotnes radiculares. Hérnia

de disco.
24	 Algias da face Neuralgia do

25 -- Cirurgia dos nervos periféri-
cos.

26	 Fisica e	 fisiopatologia	 dos
traumas crânio-encefálicos.

27 — Clinica de , traumatismos crânio-
encefálicos.

28	 Cuidados gerais nos traumatis-
mos crânio-encefálicos.

29	 Trauma raquemedular:
patologia .

30	 Trauma raquemedular.
31 --- Hidrocefalia .

Dias 12-3 a 2-12-70

\INIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

EDITAL
O Presidente da Comissão de In-

quérito designada pela Portaria nú-
mero 118, de 17 de março de 1970, no
uso de suas atribuições, cita, pelo

TÊCNICO

INDUSTRIAL

Na Guanabara

neção de Vendas: Avenida
Rodrigues Alves a* 1

Agência I: Ministério
da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo serviço
de Reembedso Postal

EXERCÍCIO
DA PROFISSÃO

Divulgação n9 1.084

PREÇO: NCr$ 0,30

A venda:

Em Brasília

Na Sede do D.I.N.

Fundão, a ihn de apresentar .defesa,
rio Processo n9 1.536-68, de abandono
de cargo, a que responde, no prazo
de quinze dias, a partir da data da
publicação dèste edital.

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1970t
— Mozart de Gomes Pires.

BANCO DO BRASIL S. A.
CARTEIRA DO COMÉRCIO EXTERIOR

COMUNICAÇÃO
A Carteira de Comércio Exterior dà Banco do Brasil S.A. torna público

que, com base no Decreto n9 65.199, de 19 de setembro de 1969, concedeut
os benefícios de "drawback" para os seguintes casos:

DITEC -DB 70/
96	 16-3-70	 Sociedade de Lapidação Universal Ltda.
97	 17-3-70	 Hoechet do Brasil Química e Farmacêutica S.A.
98	 18-3-70	 Plessey A.T.E. Telecomunicações Ltda. .
P9	 18-3-70	 Separadores Alfa Laval S.A.

100	 19-3-70	 Brematécnica Ferramentas Elétricas S.A.
101	 18-370	 S.A. Inca Industrial Nacional de Couros - e Afins
102	 18-3 70	 Sawaya S.A. Indústria e Comércio
103	 19_3.70	 Lucas do Brasil S.A. Indústria e Comércio
104	 20.3.70	 Vukanus cio Brasil Indústria e Comércio S.A.
105	 20-3-70	 Vulcanus do Brasil Indústria e Comércio S.A.
1.1,6	 20-3.70	 Companhia de Calçados D.N.B.	 .
107	 23-3-70	 Eriez Produtos Magnéticos e Metalúrgicos Ltda.
108	 23-3-70	 Frigorífico Armour do Brasil S.A.
109	 23-3-70	 Frigorífico Armour do Brasil S.A.
110	 23-3.70	 Frigorífico Armour do Brasil S.A.
111	 23-3-70	 Frigorífico Armour do Brasil S.A.
112	 24-3-70	 S.A. Cortume Carioca
113	 24-3.70	 Fiação Brasileira de Rayon Fibra S.A.
114	 25-3-7tr	 Traeubomatic, Indústria e Comércio Ltda.
115	 30-3_70	 Cocelpa, Cia. de Celulose e Papel Paraná
116	 30-3 70	 Laboratórios Lepetit S.A.
117	 253.70	 Frigorífico Armour do Brasil S.A.
118	 30-3-70	 Frigorifico Armour do Brasil S.A.
119	 31-3-70	 Dinafer Distribuidora Nacional de Ferramentas Ltda.
120	 31-3-70	 Ibrape, Indústria Brasileira de Produtos Eletrônicos e

Elétricos S.A.
121	 31-3.70
	

Indústria e Comércio L. S. Starrete S.A.
122	 31-3-70
	

Cia. Brasileira de Metalurgia e Mineração.
Rio de Janeiro (GB), 9 de abril de 1970. — Benedicto Fonseca Moreira,

Diretor. — Nilson Gomes de Mendonça Arraes, pelo Chefe do Departamento
Geral.

COMUNICADO Ne 297
A Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A., com base no

disposto no artigo 59 do Decreto lei n 9 730, de 5 de agosto de 1969, torna pú-
blico que:

I — Os valõres mínimos constantes do Comunicado n9 279, de 25 de
agesto de 1969, não serão aplicáveis à importação dos produtos a seeuir rela-
cionados quando se verifiquem, as condições retpectivamente assinaladas e
sempre que da licença ou da guia de importação que a amparar conste cláu-
sula expressa nesse sentfteo:

a) fio máquina ou barras de aço médio carbono subordinados aos itens
73-09-001 e 73-13-002 da TAB, eas padronizações SAE 1.030 a 1.045 e 1.530 a
1.545, e que, quanto à detcarboneta:ção parcial rráerma permissível na seção
normal, obedeçam ao tieo 3 da norma SAE J.419, de 19e4, erra rolos e bar-
ras, sempre que destinados à complementação do consumo das empresas in-
dustriais que, a juizo desta Carteira, efetivatnene o necctem;

b) produtos de aço alto-cari.,or‘o, de aço inoxidável ou de qualquer ou-
tro aço-liga dos itens 73 -05 a 73-13 da TAB, bem como os bens compreen-
didos nos Capítulos 84 e 85 da TAB sem similar nacional. quando objeto dos
benefícios previstos nas Resoluções n 9s 484 e 512 do Ceeeelho de Política
Aduaneira;

e) discos "long-playing" de 33,5 ou 45 rotações por minuto gravados
com matéria de natureza excluseS'amente didática.

II — Tendo em vista as características peculiares de que se revestem
as relações econômicas brasileiro-uruguaias, o valor minitno ora incidente
sõbre os calçados de borracha não se aplica às importações de botas mol-
dadas de borracha compreendidas no item 64-05.001 da TAB, quando objeto
da redução de aliquota prevista na lista de concessões especiais ao Urugulli
com base no Tratado de Montevidéu.

III — Os valõres mínimos consignados no Comunicado n 9 279 sob o Item
28-47.034 para os "pigmentos inorgânicos Claro 2240, Médio 2250 e Vermelho
Molibdato 2610, "Colour Index" 77.605 semente se aplicam à importação as-
ses produtos quando classificados sob o item 32-06-005 da TAB.

IV — A redação correta da especificação correspondente ao item 	
51-01.011 da. TAB constante do referido Comunicado n9 279 é a seguinte:

"Qualquer outro fio de fibra têxtil artificial ou sintética, contínuo, tor-
cido ou não, não acondicionado para venda a varejo".

Rio de Janeiro (GB), 8 de abril de 1970. — Benedicto Fonseca Moreira,
Diretor. — Euclides Parentes de Miranda, Chefe do Departamento Geral.
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